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EDITAL oE cHAMAMENTo púaLlco DESTINADo a seleÇÃo E

coNTRATAÇÃo DE oRGANzaçÃo socrAL pARA o cERENGTAMENTo,
opERActoNALrzAÇÃo E ExEcuÇÃo oe eçoes E sERVrços oe saúoe,
JUNTo A SEcRETARTA DE sAúDE Do MUNrcrpro DE BATURTTE/cE.

cHAMAMENTo púaurco N' ooí/2025

O nilUHtCíptO DE BATURITE/CE pessoa.jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob o n' 07.387.343/0001-08, com sede nesta cidade de Praça da Matriz, S/N,

Palácio Entre Rios, Centro, Baturité - Ceará - Cep 62760.000, por intermédio do
ordenador de Despesas, TORNA pÚgLtCO, para conhecimento de quantos possam

se interessar, que fará realizar PROCESSO DE SELEçÃO, via lnstrumento de
Chamamento Público, destinado às ORGANIZAçOES SOCIAIS qualificadas
nestê Município de BATURITE/CE, em conformidade com o disposto na Lei

Municipal n" 1 .95312021, 09 de fevereiro de 2021 .

CRONOGRAMA

Secretorio de Adíniôistroçõo, Finongos e PloôêjoÍn€nto de Bqturité./CE -
Trovêsso 14 de Âbril s/n, Cont.o Boturité CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7,387.343/00O1-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.ce,gov.br til

Publicaçáo do Chamamento Público n" 00112025

Disponibilização do Edital de Chamamento Público no sítio

eletrônico: Tribunal de Contâs do Estâdo

https://licitacoes.tce.ce.qov. br/

https ://novobbmnet.com. br/, PELO O Portal Nacional de

ContrataÇões Públicas - PNCP https://www. qov. br/pncp/pt-br

e PORTAL DAS LICITACOES

http://municipios.tce.ce.qov.br/tce-municipios/ e

https://www. baturite.ce.qov. brllicitacao. php

A partir de 2210112025

Prazo para Manifestação de lnteresse Até 29t01t2025

Período de Visite Técnice Até 0310212025

Prazo máximo para Pedido de Esclarecimento e lmpugnaçáo

do Edital
Até 04t02t2025

Divulgação das Notas de Esclarecimento e Respostas às

lmpugnaçóes
Até 061o2t2025

Data da Sessáo Pública para Entrega dos Envelopes Até 0710212025, às 10:00hs
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,1. DO OBJETO

1.1. O presente EDITAL tem por objeto a seleçáo e contratação de Organizaçáo
sociat para o CoNTRATAçÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA O
GERENCIAII'IENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUçÃO DE AÇOES E

SERVIÇOS DE SAÚDE NO MUNICíPIO DE BATURITE - CE.

LOTE 1. ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA
LOTE 2. UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO

1.2. As ações e serviços de saúde e a Unidades de Saúde objeto desta

contratação, as respectivas atividades, metas e indicadores a serem observados e

alcançados, os respectivos prazos de execuçáo, a previsão dos critérios objetivos de

avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e
produtividade e a estipulaÇão dos limites e critérios para despesa com remuneração e

vantagens a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações

sociais, no exercício de suas funções, bem como de servidores públicos

eventualmente cedidos, estáo descritos no conjunto deste EDITAL e em seus Anexos,
quais sejam:

Anexo I - Modelo Padrão de Declaração;

Anexo ll - Roteiro para Elaboração da Proposta de Programa de Trabalho e da

Proposta Financeira;

Anexo lll - lnformações Técnicas;

Anexo lV - Modelo de Oficio De Manifestação de lnteresse; e

Anexo V - Minuta do Contrato de Gestáo

2, DO CONTRATO DE GESTAO

2.'l.. A vigência do CONTRATO DE GESTÃO será de até 60 (sessenta) meses, a

contar da data de sua assinatura.

3. coNDrÇÔES DE PARTTCTPAçÃO

3.1. Poderão participar desta SELEÇÃo as ORGANIZAÇÓES SOCIAIS assim

declaradas pela Municipalidade âté a data da publicação deste EDITAL, que
satisfaçam plenamente todos os termos e condiçóes deste EDITAL e seus Anexos.

3.2. As oRGANIZAÇÔES SOoIAIS devem examinar todas as disposições deste
EDITAL e seus Anexos, implicando a apresentação de documentação e respectivas
propostas na aceitação incondicional dos termos deste instrumento convocatório.

3.3. Não poderáo participar do presente certame:

S6cr6torio de Administ.oção, Finongos ê Plonejomonto de Bqturitá,/CE -
Trovesso 14 dê Abril s/n, Centro Boturitá CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7347.343/OOOI-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.ce.gov,bt
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a) Entidades declaradas inidôneas pelo Poder Público;

b) Entidades cujos dirigentes e/ou associados sejam, na data do Ato Convocatório,

servidores da Administração Direta ou lndireta;

c) Entidadesconsorciadas;

d) Entidades impedidas de contratar com o Município de BATURITE-CE; e

e) Entidades que tenham tido contas de parcerias e contratos julgadas irregulares

ou rejeitadas por tribunal ou conselho de contas de qualquer ente federativo, em

decisão irrecorrível.

4, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçOES AO EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO

4.1. As ORGANIZAÇÕES SoclAlS que necessitarem de informaçóes e

esclarecimentos complementares relativamente ao presente EDITAL e seus Anexos

ou quiserem impugná-lo, deverão apresentar requerimento escrito, conforme p?azo

descrito no cronograma, endereçado aos cuidados da COMISSÃO ESPECIAL e

protocolizado junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

4.1.1. Faculta-se também à qualquer cidadão impugnar este EDITAL, dentro do

prazo citado da mesma forma do item acima.

4,2, Nos pedidos encaminhados, os interessados deverão identiÍicar-se mediante

indicação de oNPJ, razáo social e nome do representante que pediu esclarecimentos

e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

4.2.1. As respostas a todos os pedidos serão divulgados no site da PREFEITURA

DO MUNIC|PIO OE BATURITE-CE, e encaminhadas aos interessados em até 0't (um)

dia útil antes da realização da Sessão Pública de apresentação e recebimento dos

envelopes e passarão a ser parte integrante do presente EDITAL para todos os efeitos

de direito.

4.3. Não sendo formulados pedidos de informações e esclarêcimentos ou

impugnaçáo, considera-se que os elementos fornecidos sáo suficientemente claros

precisos e estão corretos, náo restando direito à ORGANIZAÇÃO SOCIAL para

qualquer reclamação ulterior, dado que a participaçáo no Chamamento Público

implica a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste

EDITAL e seus Anexos.

5. DILIGÊNCIAS E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES

S€crotorio dê Administroçõo, Finonços o Plon€jqmênto de Bqturitó/CE -
Írovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ n" O7.387.3I8IOOOí-O8

E-moil lnstituciondl: odministrocoo@boturite.cô.gov.bÍ
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5.í. COMISSÃO ESPECIAL, o titular do órgão da administração da área da saúde,

a Secretaria de Assuntos Jurídicos e o chefe do poder executivo poderão, em 
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qualquer fase do Processo de Seleção, promover diligência destinada a esclarecer ou

a complementar a instrução do Chamamento Público, inclusive realizar vistorias nos

locais de atuação das ORGANIZAÇÔES SOCIAIS.

5.2. A ORGANIZAÇÃO SOC|RL participante é responsável pela veracidade das

informações prestadas e dos documentos apresentados, sob pena de sujeição às

sanções previstas nas legislações civil, administrativa e penal.

6. PROCEDIMENTOS GERAIS DA SELEÇÃO PÚBLICA

6.1. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E DA VISITA TÉCNICA

6.1.1. A ORGANZAÇÃO SOCIAL que manifestar seu interesse deverá providenciar'

obrigatoriamente, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, o

agendamento de visita técnica às unidades/serviços de saúde objeto deste EDITAL,

de segunda a sexta-feiÍa, no horário das 08h00 às '12h00.

6.1.1.1. A visita técnica deverá ser realizada alé 0310212025, compreendido entre as

08h00 ate às í2h00, dada a inequívoca complexidade tecnica dos serviços objeto

deste CHAMAMENTO PUBLICO. Nessa ocasiáo, será emitida e entregue a

Declaração de Visita Técnica devidamente assinada pelos representantes das

respectivas unidades/serviços de saúde objeto deste EDITAL e/ou de outros

servidores designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

6.1.1.1.1. No ato da visita técnica a ORGANIZAÇÃO SOCAI deverá ser

representada por representante legal ou por preposto indicado e aúorizado pela

ORGANIZAÇÃO SOCIAL interessada ou por procurador munido de documento de

identidade, com foto, procuração e/ou carta de preposto, quando for o caso e cópia do

ato constitutivo da ORGANIZAÇÃO SOCIAL ou última alteraçáo societária

6.1 .2. A ORGANIZAÇÃO SoCIAL náo poderá vir a alegar qualquer

desconhecimento quanto á área objeto dos serviços constantes deste CHAMAMENTO

PUBLICO, seja quanto a estrutura administrativa, assistencial e fÍsica (sendo esta

última quanto ás instalações dos imóveis, equipamentos e materiais), seja de

responsabilidade da ORGANIzAÇÃo SOCIAL a ocorrência de eventuais prejuízos em

virtude de sua omissão na visita tecnica.

6,2 DA ENTREGA DOS ENVELOPES

6.2.1 A ORGANIZAÇÁO SOCIAL interessada em firmar CONTRATO DE GESTÃO
para gerenciar os serviços de que trata o item 1 deste EDITAL deverá apresentar à

COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO E ANÁLISE DE PLANO DE TRABALHO DE
ORGANIZAÇÓES SOCIAIS 2 (dois) envelopes fechados, indevassáveis, distintos e
identificados, devendo o de n" 1 conter a DOCUMENTAÇÃO Oe XeglLtfAÇÃO e o
de n. 2 conieT a PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO E A PROPOSTA

S€creto.io do Administ.oçõo, Finongos e PlonejoÍnênto dê Bqtuíítá,/CE - llt .l
T.ov€sso 14 d6 Abril s/n, Centro Bdturitá CEP: 62.7ôO-0OO - CNPJ n. O7.387.343/OOOI-O8 I I .-

E.mqil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.ce.gov,br 
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FINANCEIRA. A entrega dos envelopes oconerá em Sessão Pública, que ocorrerá no

local e data indicados no item 7.2 deste EDITAL.

6.2.2 Cada um dos ENVELOPES deverá ser identificado conforme modelos de

etiquetas contidos nos itens 6.3 e 6.5 deste EDITAL.

6.2.3. Os ENVELOPES 'l e 2 deverão ser apresentados separadamente, com todas

as folhas impressas em frente, rubricadas e numeradas sequencialmente, inclusive as

folhas de separação, observando-se que:

a) Os documentos juntados nos ENVELOPES "1" e "2" devem ser apresentados em

cópia junto com o original para autenticação pela COMISSÃO ESPECIAL,

devolvendo- se, ato contínuo, as vias originais à ORANIZAÇÃO SOCIAL proponente,

ou em cópia autenticada; e

b) Catálogos, desenhos ou similares, se houver, devem ser identificados como

anexos ou apêndices.

6.2.4. Não será aceita, posteriormente à entrega dos envelopes, qualquer

complementação de documentos, sob alegação de insuÍiciência de dados ou

informações.

6.2.5. Não será admitida a apresentação de documentos ou informaçóes que iá

deveriam ter sido apresentados nos ENVELOPES 1 e 2 e cuja omissão não tenha

sido suprida na forma estabelecida neste EDITAL.

6.2.6. Os documentos deveráo ser apresentados em linguagem clara, no

vernáculo, sem emendas ou rasuras. No caso de documentos em língua estrangeira,

somente serão considerados válidos se autenticados pelo respectivo consulado e

devidamente traduzidos à língua portuguesa por tradutor público juramentado.

6.3. ENVELOPE 1 . DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

o "ENVELOPE I - DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO" deverá conter os
documentos comprobatórios da capacidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade
financeira, regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da ORGANIZAÇÃO
SOCIAL, bem como atestado de vistoria técnica às unidades/serviços de saúde obj
deste EDITAL, conforme a seguir discriminados.

Socrêtorio dê Administroçõo, Finonços â Plonêj6mgnto d€ Bqturité/CE -
Trovessq 14 de Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-00O - CNPi, no 07,387.343r'0o0f-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite,ce.gov.br

ENVELOPE 1 - DOCUMENTA O DE HABILITA o

A COMISSÃO DE CHAMAMENTO E ANÁLISE DE PLANO DE TRABALHO DE
ORGANIZAÇÔES SOCIAIS

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO,I/2025

RAZÃO SOCIAL ENDERE E E-MAIL DA ORGANIZA O SOCIAL

^/
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6.3.1. RELATlvosÀxaetltreçÃo..luRíotca

a) Ato Constitutivo com todas eventuais alterações ou o último Estatuto social

consolidado com eventuais alterações posteriores, devidamente registrado em

cartório;

b) Ata de eleiçâo da atual Diretoria devidamente registrada em órgão competente;

c) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - com

código e descrição de atividade principal e/ou secundária vinculada à área de atuação

do respectivo CONTRATO DE GESTÃO (www.receita.fazenda.gov br);

d) Declaraçáo de conhecimento do presente EDITAL de CHAMAMENTO PUBLICO;

e) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo seu representante legal

(cf. modelo contido no Anexo l), noticiando que a ORGANIZAÇÃO SOCIAL não utiliza

mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 70, inciso )üXlll, da

constituição de 1988 c/c Lei n'9.854i99, regulamentada pelo Decreto n'4.35812002

e que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a administraçáo;

f) Decreto de Qualificação como ORGANIZAÇÃO SOCIAL no âmbito do Município

de Baturité -CE; e

g) Atestado de Visita Técnica às unidades/serviços de saúde objeto deste EDITAL.

6.3.2. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA

a) Comprovação de experiência da ORGANIZAÇÂO SOCIAL' através da

apresentação de atestado (s), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito

público ou privado, e

b) Comprovante de registro da ORGANIZAÇÃO SOCIAL no Conselho Regional

de Medicina (CRM)

6.3.3. RELATTVOSÀQUlllrtclçÃoecoNÔl.ttco-F|NANCEIRA

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, dentro de prazo de validade.

SBcretorio de AdministÍoçõo, Finonços e Plonejomento de Botqrhó,/CE -
Trovssso l4 d6 Abril s/n, Centro BotuÍitó CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7,387.3I(I/OOO1-OB

E-moil lnstitucionol: odministÍoêoo@botu.itê.cê.Eov.br
t)

^/



& TJT BATURITE
oov€RNo auNrcrtaL ,

i §É tÀz ^ooa^

6.3.4. RELATIVOS
TRABALHISTA

A REGULARTDADE FlscAL, pRevtoeuctÁRtl E

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão

conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união,

"rpádid, 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov br)

e dentro do prazo de vigência,

b) Prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual (Dívida Ativa e

Administrativa)eMunicipal(apenastributosmobiliários),pormeiodecertidão
Negativa de Dêbitos da sede da instituiçáo proponente, as quais deveráo estar dentro

do prazo de vigência;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, expedida pela Caixa

Econômica Federal (www.caixa.gov'br) e dentro do prazo de vigência; e

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da

consolidaçáo das Leis do Trabalho - aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1o de

maio de 1943 (Lei n' 12.44012011).

6.3.4.1 Seráo admitidas certidóes Positivas com Efeitos de Negativa nas hipóteses

das alíneas 
,,a,, a ,,d,,, desde que regularmente emitidas na forma e nos casos previstos

pela legislação tributária.

6.4. A documentação de habilitaçâo será examinada pela Comissão de

chamamento, nos seguintes termos:

a) Não serão habilitadas as ORGANIZAÇÔES SOCIAIS que deixarem de

apresentar os documentos indicados no item 6.3 - "DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO - ENVELOPE 1" ou que o fizerem de maneira incompleta ou inconeta,

ou mesmo de forma diversa daquela constante neste EDITAL e/ou em seus Anexos;

b) Todas as declarações acima mencionadas deverão ser assinadas pelo

representante legal da ORGANIZAÇÁO SOCIAL e obedecer às especificidades

contidas em cada uma delas;

c) Será considerada como válida pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

contados a partir da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo

de validade ou que não tenha outro prazo especificado neste EDITAL, ou ainda se

indicado ou dispondo de forma diversa na legislaçáo específica para o respectivo

documento.

Sêcrêto.io de AdministÍoçôo, Finonçôs ê Plon6jomênto de Boturitá./CE -
Trovesso '14 de Abril s/n, Cêntro BqtuÍité CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387,343/OOO1-O8

E.mqil lngtitucionol: odministrocoo@boturite.ce.gov.br
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6.5. ENVELOPE 2 - PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO E

PROPOSTA FINANCEIRA (cada lote será enviado separado):

O "ENVELOPE 2 - PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO E PROPOSÍA

FINANCEIRA" conterá:
6.5.íAPRoPoSTADEPRoGRAMADETRABALHo,compreendendoosmeiose
recursos necessários para execução das atividades previstas, em atendimento às

condiçóes deste EDITAL, devendo ser elaborada e apresentada de acordo com o

descrito no Anexo ll deste EDITAL, para cada lote deverá ser enviado um programa

de trabalho.

Título e número do chamamento público e seu objeto;

Roteiro:

a) lntrodução

b) Ações para a Gestêio do equipamento Previstos nos lotes/itens le ll:

b.í.) Proposta de Modelo e Organização Gerencial

b.2.) Proposta de Organização das Atividades de Apoio

b,3.) Propostas de Rotinas, Manuais, Fluxos e Processos

c) Ações para gest€io de Recursos Humanos

A PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO deverá estar apresentada em uma

via impressa em papel e paginada.

Sêcr€torio de Administ.oçõo, Finooços e Plonejomênto de Boturltá./CE -
Trovesso 14 de Abrils/n, Contro Boturitá CEP: 52.760-00O - CNPJ no O7.387.3rÉ/OOO1-OB

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite,ce.gov.br

1

2

ENVELoPE2-PRoPoSTADEPRoGRAMADETRABALHoEPRoPoSTAFINANCEIRA

COMISSÃOACOMISSÃO DECHAMAMENTO EANÁLISE DEPLANODE TRABALHO

DE ORGANIZAÇÓes socnts

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OO1/2025

LOTE N" XXX/XXXX

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E E.MAIL DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL
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6.5.2 A PROPOSTA FINANCEIRA deverá ser apresentada por uma outra via

impressa no Envelope 2, destacada da PROPOSTA DE PROGRAMA DE

TRABALHO, com a seguinte composição estrutural:

6.5.2.1 . Número do chamamento público e seu objeto; e

6.5.2.2. proposta Financeira, da qual constará o detalhamento do valor orçado para

implantação da PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO; contendo planilha com

o valor anual global e o valor das parcelas mensais de custeio com os custos e

despesas individualizadas e discriminadas.

6.5.3 Os conteúdos apresentados no "ENVELOPE 2" serão utilizados no julgamento

e classiÍicaçáo das ProPostas.

6.5.4 É de inteira responsabitidade da oRGANIZAÇÃO SOCnI toda e qualquer

diligência necessária à elaboração de sua PROPOSTA DE PROGRAMA DE

TRABALHO E dE SUA PROPOSTA FINANCEIRA.

6.5.5 Havendo divergência entre os valores numéricos e aqueles apresentâdos por

extenso nos documentos da proposta apresentada pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL,

prevalecerão os últimos.

6.5.6 Somente serão consideradas as PROPOSTAS DE PROGRAMA DE

TRABALHO e as PROPOSTAS FINANCEIRAS que abranjam a totalidade do objeto

deste certame e estejam de acordo com as especificações contidas no presente "item

6.s',.

7. DASSESSOES

7 -1. Serão considerados para fins de habilitaçáo das ORGANIZAÇÕES SoClAlS e

posterior julgamento das propostas os documentos especificados nos itens 6.3 e 6.5

deste EDITAL que deverão ser apresentados nos ENVELOPES 1 e 2.

7.2. Às l0 horas, do diao7tO2l2o25, na SALA DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS COMISSÃO DE CHAMAMENTO, PTOCEdETá à

abertura do processo de seleção, iniciando os trabalhos com o recebimento dos

ENVELOPES 1 e 2, e a abertura do "ENVELOPE 1 - DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÂo', que deverão ser rubricados pela COMISSÃO DE CHAMAMENTO e
pelos representantes credenciados das ORGANIZAÇÓES SOCIAIS presentes à

Sessão.

7.2.1 . COMISSÃo DE CHAMAMENTo procederá o credenciamento dos
representantes legais das Organizações Sociais presentes, munidos de procuração,

documento pessoal e cópia do ato constitutivo da oRGANIZAÇÃo SoCIAL ou de sua
última alteração.

Secíetorio de Administroção, Finonços e Plonsjomento de gotu.itálcE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62-760-0O0 - CNPJ no O7387.38/OOOI-O8

E-moil lnstitrrcíonol: odministÍocqo@boturitê.ce.gov.bt
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7 .2.1 .1. A Sessão Pública de recebimento dos ENVELOPES 1 e 2 e de abertura do

ENVELOPE 1 poderá ser assistida por qualquer pessoa, mas somente seráo

permitidas a participação e a manifestação dos representantes credenciados das

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, vedada a interferência de assistentes ou de quaisquer

outras pessoas que não estejam devidamente credenciadas.

7.2.2. Será inabilitada a ORGANIZAÇÃO SOC|RL participante que deixar de

apresentar qualquer documento exigido neste EDITAL e seu(s) ANEXO(s) ou, ainda,

apresentá-lo de forma incompleta ou com irregularidade detectada pela COMISSÃO

ESPECIAL à luz do EDITAL, ou mesmo de forma diversa daquela constante neste

EDITAL e/ou em seus Anexos.

7.2.3. Não serão recebidos os Envelopes apresentados após a hora e data e
repartição convencionadas ou depois de declarado o encenâmento de recebimento

dos Envelopes pela COMISSÃO ESPECIAL, bem como documentos enviados por fax,

telegrama ou e-mail, nem tampouco serão considerados como saneamento a inclusão

de documento obrigatório originalmente, ausente na documentação apresentada pela

ORGANIZAÇÃO SOCIAL proponente.

7.2.4. COMISSÃO ESPECIAL, após a abertura do ENVELOPE 1 e rubrica dos

documentos nele constantes pelos seus integrantes e pelos representantes

credenciados das oRGANIZAÇÕES SoClAlS participantes, suspenderá a Sessáo

Pública para análise da documentação de habilitaçáo apresentada, publicando a

decisão que conterá data e hora para abertura do ENVELOPE n'2.

7.2.5. Serão consideradas habilitadas pela COMISSÃO DE CHAMAMENTO, as

ORGANIZAÇÕES SOCIAIS que apresentarem com exatidáo e sem irregularidades

todos os documentos solicitados no item 6.3 deste EDITAL (ENVELOPE 1-
DoCUMENTAÇÃo DE HABILITAçÃo"1, observando-se a exceção trazida no

subitem "6.3.4.1', bem como após diligências realizadas nos sites oÍiciais.

7 .2.6. Após a fase de habilitação, náo caberá desistência da ORGANIZAÇÃO

SOCIAL proponente, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, após

devidamente analisado e emitido parecer pela Secretaria de Assuntos Jurídicos.

7.2.7- O "ENVELOPE 2 - PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO E

PROPOSTA FINANCEIRA da ORGANIZAÇÃO SOCIAL habilitada será aberto pela

COMISSÃO DE CHAMAMENTO, em ato continuo cuja data será comunicada através
de publicação no Diário Oficial do Estado e no site institucional da PREFEITURA DO

MUNIC[PIO DE BATURITE.CE.

7.2.8. Os documentos contidos no ENVELOPE 2 deverão ser rubricados pelos
integrantes da COMISSÁO DE CHAMAMENTO, e pelos representantes credenciados
das ORGANIZAÇÃOES SOCIAIS participantes

Soc.etorio de Administroçôo, Finonços e Plonejomonto do Boturité/CE -
Trovôsso 14 do Abíil s/n, Centro Botú.itá CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7.387.34310OO1O8

E-moil lnstitucioílol: odministrocoo@botrlrhe.ce.gov.br
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7.2.g. A COMISSÃO OE CHAMAMENTO, após a abertura do ENVELOPE 2 e

rubrica dos documentos nele constantes pelos seus integrantes e pelos

representantes credenciados das ORGANIZAÇÔES SOCIAIS paÍticipantes, bem

como de eventuais apontamentos, encerrará a sessáo Pública para análise reservada

da documentaçáo apresentada, de acordo com os critérios estabelecidos no item 8

deste EDITAL.

7.2.10. Realizado o julgamento da PROPOSTA DE

PROGRAMADE TRABALHO e da PROPOSTA FINANCEIRA, sem

ocorrência de interposiÉo de recurso, tendo havido renúncia expressa resultado final

junto ao Diário oficial do Estado do ceará, bem como no site institucional da

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BATURITE.CE.

7 .2.11. Decorrido o ptazo legal e tendo sido declarada vencedora a

ORGANIZAÇÃO SOCIAL que obteve a maior pontuação Íinal no processo seletivo,

caberá entáo à coMlssÂo DE QUALIFICAÇÁo E ANÁLISE DE PLANO DE

TRABALHO DE ORGANIZAÇÔES SOCIAIS encaminhar o processo, com relatório

conclusivo, ao Secretário Municipal de Saúde para análise e aprovaçáo e

posteriormente encaminhado ao chefe do executivo para homologação da seleção e

adjudicação à ORGANIZAÇÃO SOCIAL classificada em primeiro lugar, determinando,

observado o período de transição mencionado no item '10 deste EDITAL, a sua

convocação para assinatura do CONTRATO DE GESTAO'

7.2.12. De cada sessão Pública será lavrada ata circunstanciada dos

trabalhos, que deverá ser assinada obrigatoriamente pelos membros da COMISSÁO

DE CHAMAMENTO e pelos representantes credenciados presentes'

^/

7.3. CREDENCIAMENTO

7.3.1 . o representante legal da oRGANIzAÇÃo SOCIAL deverá apresentaÍ, Íora

dos ENVELOPES 1 e 2, perante COMISSÃo DE CHAMAMENTO no mesmo dia, local

e horário designado para o inicio da Sessão Pública de entrega dos Envelopes, a

carteira de identidade ou outro documento equivalente, além da comprovação de sua

representação, através dê:

a) Ato Constitutivo com todas eventuais alterações ou Estatuto Social consolidado

com a última alteraçáo (em vigoÔ, devidamente registrado em cartório; e

b) Ultima ata de eleição da diretoria devidamente registrada em cartório, ou outro

documento que comprove a sua investidura como representante legal.

7.3.2. Em caso de Procurador, além dos documentos mencionados nas alíneas "a"

e "b" do subitem "7-3.í" acima, deverá ser apresentado o instrumento público ou
particular de mandato que comprove poderes para o Procurador praticar todos os atos
referentes a este CHAMAMENTO PUBLICO, que deverá estar acompanhada de sua
carteira de identidade ou outro documento equivalente: 

,[
Socretorio d6 Administrogôo, Finonços e Plonejomento de Boturité/CE - I

Trovesso 14 de Abr;l s/n, Contro Botu.ité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07387.343/00O1-O8
E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturit€.ce.gov.br
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c) Náo seráo acêitas procuraçóes que se refiram a outros procedimentos, processos

de seleÇão, licitaçôes ou tarefas.

7.3.2. Os documentos de representação das oRGANIZAÇÔES SOCIAIS serão

retidos pela COMISSÂO DE CHAMAMENTO e juntados ao processo do

CHAMAMENTO PUBLICO.

7.3.3.Seráadmitidonomáximo0í(um)representantecredenciadopor
oRGANTZAÇÃO SOCIAL.

7.3.4. A qualquer momento durante o processo de seleçáo, a ORGANIZÁÇÂO

SoclALpoderásubstituiroseurepresentantecredenciado,desdequeobservadosos
procedimentos acima estabelecidos.

7.3.5. A ORGANIZAÇÃO SOCIAL sem representante credenciado poderá entregar

seus Envelopes, assistir à Sessão Pública, mas não poderá consignar em ata suas

observaçôes e impugnações, rubricar documentos' nem praticar os demais atos

pertinentes ao CHAMAMENTO PUBLICO.

7.3.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais

de uma oRGANtZAÇÁo soctAL no presente CHAMAMENTO PÚBLICO, sob pena

de exclusão sumária de todas as ORGANIZAÇÔES SOCIAIS por ela representadas

8. CRIrÉRIOS DE PONTUAÇÃo

8.1. Critérios de pontuação da PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO'

A PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO CIAbOTAdA dC ACOTdO COM O ANEXO II

(item 6.5.1) será analisada e pontuada segundo sua consistência e coerência,

observando-se, para tanto, a tabela abaixo:

Sêcretsíio de Adrninistroçõo, Fiôonços e Plonejomento dê goturhé/CE -
Troves6o 14 dê Abril s/n, ContÍo Boturité CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7387.3r8/OOOI-O8

E-moil lnstitucionol: odministÍocoo@boturitê.cê.goy.bt

COERÊNCIA E CONSISTÊNCIA DA PROPOSTA

PONTOSSUBITEMITEM

0

Não são suficientes para viabilizar

as atividades propostas

't0

Proposta de Modelo de
Organização Gerencial do
Equipamento previstos nos lotes I ê ll São parcialmentesuficientes

para viabilizar as atividades
propostâs

^/
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25

São integralmentesuficientes
para viabilizar as atividades
pro ostas

0
Não são suÍicientês para viabilizar
as atividades propostas

't0
São parcialmente su
para viabilizar as atividades

ficientes

propostas

25

São integralmente s
para viabilizar as atividades

uficientes

ro tas

Proposta de Organização das
Atividades de Apoio do Equipamêntos
previstos no lotes I e ll

0

10

São parcialmente s
para viabilizar as atividades

uficientes

pro ostas
São integralmentesuficientes
para viabilizar as atividades

ro ostas

Proposta de Rotinas, Manuais, Fluxos
e Processos do Pronto Atendimento
previstos nos lotes I e ll

0
Não são suÍicientes Para viabilizar
as atividades ProPostas

í0
São parcialmentesuÍiciontes
para viabilizar as atividades

ro

25

São integralmentesuficientes
para viabilizar as atividades
pro ostas

deAções para Gestiio
Recursos Humanos

PONTUAçÃO TOTAL DA PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO: lOO

PONTOS

8.2. Critérios de pontuação referente às PROPOSTAS FINANCEIRAS

As PROPOSTAS FINANCEIRAS serão analisadas e classificadas em ordem

crescente, de acordo com os critérios estabelecidos na seguinte tabela:

S€creto.io d€ Administroçôo, Finonços o Plonejomento dê Boturitó./CE -
Trovesso 14 do Abril s/n, Centro Botsrité CEP: 62,760-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOOI-OB

E-ínôil ln3titucionol: odministrocoo@boturrite.ca.gov.br

FATOR ADEOUAçÃO DOS MEIOS

CUSTOS ESUGERIDOS, SEUS

CRONOGRAMAS

^/

Não são suficientes para viabilizar
as atividades propostas

I25 
1

AVALIAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA

I

NOTA MÁXIMA
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MENOR VALOR APRESENTADO, TENDO

EM VISTA O VALOR rrlÁxtttito QuE

pooenÁ sER REPASSADo

MENSALMENTE PELA CONTRATANTE

pRoposrA, seRÁ otrtltttuÍoo 1 PoNTo
I luats oue A MELHORPARA PROPOSTA COM DIFeneNçA, A CADA 1%

8'2.l.ApropostafinanceiratotalnãopoderáultrapassarovalormáximodeR$
1 .79O.OOO,OO (um milhão, setecentos e noventa mil reais) correspondentes ao valor

mensal de custeio previsto para execução do CONTRATO DE GESTÃO, bem como

deverá observar o disposto no item 6.5.2, e subitens 6.5.2.í e 6.5.2.2, sob pena de

desclassificação.

8,2,2. A nota da PRoPoSTA FINANCEIRA não poderá ser inferior a 70 (setenta)

pontos dos 1OO (cem) possíveis' sob pena de desclassificaçáo'

8.3. cLASSIFIcAçÃo FINAL DAS PROPOSTAS

8.3.1. A nota classificatória final das participantes será obtida de acordo com a

seguinte Íórmula:

P5 = (2,00 x NPPT +'1,00 x NPF) : 3

Onde:

NF = Nota Final da Propostâ

NPPT = Nota da Proposta de Programa de Trabalho , !

NPF = Nota da ProPosta Financeira

8.3.2. Será considerada vencedora a ORGANIZAÇÃO SOCIAL que obtiver a maior

notá final.

8.3.3. O critério de desempate será a maior pontuaçáo na PROPOSTAS DE

PROGRAMA DE TRABALHO.

8.3.3.1. Persistindo o empate entre duas ou mais ORGANIZAÇÓES SOCIAIS, o

desempate será feito por meio de sorteio em ato público, para o qual serão

convocadas todas as participantes.

Socrêtorio de Administ.oç6o, Finonços € plon6jom6nto de Boturité/CE -
Trovêsso 14 d6 Abril s/n, Cênt.o Boturitá CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.34I},/OOO1-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitâ.c6,gov,bt
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8.3.4. Quando todas as propostas forem desclassificadas, COMISSÃO DE

oHAMAMENTO participantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de

novas propostas.

9. RECURSOSADMINISTRATIVOS

g.1. É facultado aos Proponentes Participantes, nos termos da legislação vigente, a

interposição de recurso administrativo em face da decisão proferida em sede de

julgamento da habilitaçáo e/ou da proposta de programa de trabalho e da proposta

financeira das proponentes, o qual deverá ser dirigido ao Presidente da COMISSÃO

DE CHAMAMENTO e protocolizado, contados da publicaçáo do resultado no Diário

Oficial.

9.2. coMlSSÃo DE CHAMAMENTO poderá reconsiderar sua decisão ou

encaminhar o recurso à autoridade superior para análise e julgamento'

9.3. A interposição de recurso será comunicada aos demais participantes, que

podeÍáo apresentar suas contranazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

intimação do ato.

9.4. Os recursos deverão observar os seguintes requisitos:

a) Ser devidamente fundamentados;

b) Ser assinados por representante legal ou procurador com poderes

suficientes; e

c) Ser protocolados no mesmo local e da mesma forma indicada no item 4 1

deste EDITAL.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo ou em local diferente do indicado náo

serão conhecidos.

9.6. Os recursos terão efeito suspensivo obrigatório

9.7 . O acolhimento dos recursos interpostos importará a invalidaçáo apenas dos

atos insuscetíveis de aproveitamento.

í0. REGRAS DE TRANSIÇÃO OOS SERVIçOS

í0.1. O período de transição dos serviços, se necessário, dar-se-á a partir da

publicação da homologação deste chamamento junto ao Diário Oficial, durante o qual

a atual administraçâo e a Íutura atuarão em conjunto, sob a supervisão da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para assegurar a regularidade e a

continuidade dos serviços ofertados à população, mediante aprovaçáo do chefe do

executivo.

Secrêtorio de Administroçôo, Finonços e Plonojomênto de Boturitó/CE -
Trqvesso 14 de Abril s/n, centro Boturité cEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7.382343/O0O1-08

E-moil lnstituoioídl: odministrocoo@botur'rte.oe,govbr
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1O.2. O período de transiçâo terá duração de até 30 (trinta) dias, prorrogável por

igual período uma única vez, se necessário.

10.3. Durante o período de transição a PREFEITURA DE BATURITE - CE

/SEoRETARIAMUNlclPALDESAUDEprovidenciará,gradativamente,a
descontinuidade de todos os contratos anterioÍmente firmados relacionados às

Unidades/Serviços de Saúde constantes no objeto do CONTRATO DE GESTÃO, em

especial,masnãoselimitando,aosdoscontratosdeprestaçáodeserviçoscom
terceiros, contratos de trabalho, contratos de fornecimento, dentre outros'

11. DO lNíClO DA GESTÃO DE SERVIÇOS

11.1. A ORGANIZAÇÃo socnl vencedora deverá iniciar a gestão integral dos

serviços contratados assim que terminar o período de transiçáo e o CONTRATO DE

GESTÃO for assinado.

12, OASSANÇÕES

12.1. O CONTRATO DE GESTÃO a ser celebrado conterá as sanções

administrativas que poderão ser aplicadas à ORGANIZAÇÃO SOCIAI vencedora, em

caso de descumprimento do Contrato e de seus Anexos'

13. OISPOSIÇOES FINAIS

São disposições finais a este EDITAL:

13.4 As normas que disciplinam este Chamamento Público serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem

comprometimento da segurança do futuro CONTRATO DE GESTÂO

Sec.etorio de Administrogõo, Finonços e Plonojomento dê Boturité./CE -
Trov€sso 14 d€ Abril s/n, c€ôtro Boturitá cEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7.387.343/OOO1^O8

E-moil I nstitucionol: odministrocoo@boturite.ce,gov.br
fr

13.1 . A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BATURITE, SE TESETVA NO diTEitO

de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante despacho motivado, adiar ou

revogar o presente processo de seleção, sem que isso represente motivo para que as

ORGANIZAÇÓES SOCIAIS participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização'

13.2. É ÍACUIIAdO à COMISSÃO DE CHAMAMENTO E ANÁLISE DE PLANO DE

TRABALHO OE ORGANIZAÇÓES SOCIAIS, em qualquer fase do processo de

seleção, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada a posterior inclusão de documento ou informação que

deveria constar originalmente dos ENVELOPES 1 e 2.

13.3 Todos os prazos mencionados neste EDITAL seráo sempre contados em

dias corridos, salvo indicação expressa em contrário, excluído o dia de início e
incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de

expediente da Prefeitura Municipal de BATURITE-CE, devendo, ainda, ser observado

o seu horário de funcionamento.

^/
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13.5Náohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenienteque
impeça a Íealizaçáo da Sessão Pública na data e hora marcadas' será a mesma

remarcada e comunicada por meio de publicação no site oficial do município, em data,

horário e local a ser designado.

13.6 o desatendimento de exigências do presente EDITAL e legislação Municipal e

Federal, importará na desclassifiiaçáo e/ou inabilitação da ORGANIZAÇÂO S9CIAL

proponente.

13.7NãoSerãoaceitosprotocolosdeentregaousolicitaçãodedocumentoem
substituiçãoaosdocumentosrequeridosnopresentelnstrumentoeemseusAnexos.

í3.8 Em nenhuma hipótese será concedido ptazo parc apresentação ou

SubstituiçáodedocumentosexigidosenãoinseridosnosENVELoPESle2.

13.9 A ORGANTZAÇÃO SOCIAL proponente é responsável pela fidelidade ê

legitimidadedasinformaçóesedosdocumentosapresentados,sendocabívelaS
páalidades civeis e criminais previstas em legislação pertinente, caso seja

constatadaaocorrênciadeimprecisáooufalsidadedasinformaçõese/oudos
documentos apresentados.

13.10 A participação da oRGANIZAÇÃO SOCIAL no processo de seleçáo implica

nasuaaceitaçãointegraleirretratáveldosteÍmos,cláusulas'condiçôeseAnexosdo
presente lnstrumento, bem como na observância dos regulamentos administrativos e

das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceitas, sob qualquer hipótese, alegações

de seu desconhecimento em qualquer fase do processo de seleção e de execução do

CONTRATO DE GESTÃO.

13.11 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL vencedora será convocada, para assinar o

CONTRATO DE GESTÃO, tendo, para tanto, o prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar

do recebimento efetivo do aludido comunicado, podendo, tal prazo, ser prorrogado

pelo mesmo período, desde que formalmente requerido e devidamente justificado e

mediante deferimento pela administraÇão pública municipal.

13.12 Os casos omissos e as questões não previstas neste lnstrumento, bem como

eventuais dúvidas seráo dirimidas pela COMISSÃO ESPECIAL' observada a

legislação vigente aplicável e respeitado os prazos aqui estabelecidos.

13.13 No curso da execuçáo do CONTRATO DE GESTÃO firmado, poderão haver

acréscimos ou supressão de serviços, ampliação ou redução de metas. Essas

alteraÇôes deverão estar devidamente fundamentadas e ocorrer por meio de termos

aditivos, em que deverá ser respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato

13.14 Caso todas as ORGANIZAÇÓES SOCIAIS proponentes sejam

inabilitadas/desqualificadas ou todas as propostas apresêntadas sejam
desclassificadas, COMISSÃO ESPECIAL, poderá Íixar o prazo de I (oito) dias úteis
para a apresentaçâo de novos Envelopes

Sêcr6tor;o dê Administroçõo, Finonços e Plonojom€nto dê Boturité/CE -
T.ovsssq 14 de abril s/n, c€ntro Eotqrité cEP: 62,760-ooo - cNPi, no o7.387.3r8/OOOl-O8

E-moil lnstitucionol: odmini3trocoo@boturito.cê.gov,br
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.1 3.1 5 A qualquer instituição proponente será disponibilizada vista de toda a

documentação apresentada no CHAMAMENTO PUBLICO, bem como a devolução do

ENVELOPE 2 das oRGANIZAÇÓES SOCIAIS inabilitadas, após assinatura do

CONTRATO DE GESTÃO, desde que haja requerimento, por escrito, neste sentido, o

qual deverá ser direcionado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE'

14. DO FORO
14.1 o foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes

deste edital será o da Comarca de Baturite-CE.

o ÀMÀíHÂ §E .Àz ^ooR^

BATURITÉ.CE. 2.1 DE JANEIRO D8.2025.

Cicero Antônio S Bezefia
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNI ESTORA DA SECRETARIA DE

SAUDE

Socrotorio dê Administrogõo, Finonços e Plonêjom6nto dê Baturfté/CE -
Trovosso 14 dê Abrils/n, Centro Boturitá CEP: 62.76O-00O - CNpJ no O7.387.34Íl/OOOl-08

E-moil lnstitucionol: odmi.istrocoo@boturitê.co.gov,bÍ
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ANEXO I. MODELO PADRÃO DE OECLARAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO

SOCIAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OO1 /2025

Processo Administrativo n' XXXXXXXXXX

OBJETO: SELEçÃO E CONTRATAçÃO OC ONCINIZAÇÃO SOCIAL PARA O

GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUçÃO DE AÇÓES E

SERVIÇOS DE SAÚDE NO PRONTO ATENDIMENTO, JUNTO A SECRETARIA DE

SAÚDE NO MUNICIPIO DE BATURITE/CE.

A ORGANIZAÇÃO SOCtnl, inscrita no CNPJ n ', por intermédio de. seu

representante légal, Sr. (a) portador da Carteira de ldentidade no, e inscrito no

CÊflUf sob o n-", DECüRA, sob as penas da lei e por ser a expressão da verdade,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.e

nao 
"rpt"g" 

õenor de dezesseis anos, ressalvado o empregado menor, a pârtir d9

quatoze aÃor, n" condiçâo de aprendiz, assim como que inexiste impedimento legal

para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

Nome e assinalura do representante legal/procurador.

Trove$o 14 de Abril s/^, Centro Boturité C
Secrôtorio d6 Administroçôo, Finonços

EP: 62.76O-0O0 - CNPJ no
€ Plonejomênto de Bqturitá/CE -

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturit€.c€,gov.br
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ANEXO II . ROTEIRO PARA ELABORAçÃO DA PROPOSTA DE PROGRAMA DE

TRABALHO E DA PROPOSTA FINANCEIRA

Este Anexo destina-se a orientar as proponentes para elaboraçáo da PROPOSTA DE

PROGRAMA DE TRABALHO C dA PROPOSTA FINANCEIRA.

Entende-se que a PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO é a demonstração do

con,iuntodoselementosnecessáriosesuficientes,comníveldeprecisáoadequada
para caracterizar o perfil das unidades e o trabalho técnico gerencial definido no objeto

da contratação com base nas indicações e estudos preliminares dos informes básicos.

o proponente deverá demonstrar a viabilidade técnica e a estimativa das despesas

referentes à execução das atividades propostas, com definiçáo de métodos e prazos

de execução, assegurada a plena exequibilidade do objeto da contrataçáo prevista'

O projeto apresentado deverá conter a descriçáo sucinta' com clareza' da proposta'

evideÃciando os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pela

comunidade, a abrangência geográfica a ser atendida, bem como os resultados a

serem obtidos.

NaformulaçãodasPROPOSTASDEPRoGRAMADETRABALHoePRoPoSTAS
ÊfrunNCefúS, as ORGANIZAÇOES SOCIAIS deveráo computar todas as despesas

" lr.tot operacionais lremoçôes, instalações de equipamentos, materiais.. de

ion.uro, expediente, medicamêntos, limpeza, água, luz, telefone, gases liquefeito e

medicinai, lavagem de roupa, dentre outros) relacionados com os serviços a serem

executados, es-pecialmente os de natureza tributária (taxas e impostos), trabalhista,

previdenciária e securitária (quadros de pessoal).

Fica esclarecido que não será admitirá qualquer alegação posterior que vise o

ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de

criação ou majoraçáo dos encargos fiscais.

A apresentação da PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO deve conter,

invariavelmente, todos os itens indicados nesle roteiro, consoante abaixo disposto.

- ESTRUTURA
PROGRAMA

DO DOCUMENTO DA PROPOSTA DE

DE TRABALHO

1 . Título

PROPOSTA DE PROGRAMA DE TRABALHO PARA O

GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇAO E EXECUÇÁO DE AÇÔES E

SERVIÇOS DE SAUDE NOS EQUIPAMENTO PREVISTOS NOS LOTES I C tI NO

MUNICÍPIO DE BATURITE/CE.

2. Roteiro para a Proposta de Programa de Trabalho

il"
a) lntrodução

Secretorio ds Administíoçóo, Finônços ê Plonejomênto do Bqturité/CE -
Trov6$o 14 de Abril s/n, Centro Boturitó CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343,/OOO!

E-moil ln3titucionol: odíninistroêôo@boturho.êê,gov.br
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contextualizaçáo da população beneficiada e do território habitado pela mesma,

através da apresentação do perfil socioeconômico e epidemiológico dos sistemas

oÍiciais do Ministério da Saúde' bem como da rede de serviços disponível e

apresentaçáo da filosofia de gestão da proponente.

b) AçÕes para a Gestão dos Equipamento previstos nos lotes l, ll'

b.1.) Proposta de Modelo e organização Gerencial dos equipamentos previstos nos

lotes I e ll.

Este item deverá caracterizar o modelo de gestão que será implantado na unidade'

descrevendo:

. As características do Modelo de Gestão a ser implantado'

. os modelos e certificações de qualidade que se relacionam com a proposta

gerencial.

. o processo de regulação assistencial a ser adotado, incluindo os mecanismos

de referêniia e contra referêntia com a Atenção Básica e outras unidades de saúde

da região.

. os instrumentos de comunicaçáo e informação que seráo estabelecidos pela

instituiçáo com a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE'

. Descrição do modelo de gestáo da informaçáo, descrevendo as tecnologias

que serão utilizadas, o modelo de gerenciamento eletrÔnico de prontuários e sua

integração com os sistemas de informação do SUS, principalmente o slH (sistema de

lnformação Hospitalar) e SIA (Sistema de lnformação Ambulatorial)'

. Gestão e logística de materiais e suprimentos.

. Descriçáo do modelo das normas e critérios para compras e contratação de

terceiros e empregados.

. Apresentação do modelo do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos -

PGRS, a seÍ implantado.

. Descrição do modelo do Programa de Gerenciamento de Riscos a ser

implantado.

. Apresentação dos indicadores de desempenho qualitativos e quantitativos a

serem acompanhados, juntamente com a sistemática avaliação e modelos de

propostas de açôes conetivas.

b.2.) Proposta de Modelo de Atenção à Saúde e Organização Assistencial do

Equipamentos previstos nos lotes I e ll.

S€cretorio de Adíninistroçõo, Finonço3 ê Plonejomônto de Bqturltá/CE -
Trove$o 14 de Abrils/n, Centro Boturlté CEP: 62.760-0OO - CNP.I no O7.3A7.3rUr/0OOl
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. Descriçáo das características do Modelo de Atenção à Saúde'

. Descriçáo da organização das unidades de urgência e emergência: equipes,

organização horária, etc.

. Descrição da organizaçáo do serviço de apoio ao diagnóstico e terapia:

equipes que a compõem, organização horária, etc'
. Descrição do serviço de enfermagem: equipes, organização horária, modelo

de cuidados, principais obrigações, etc

.Descriçãodoserviçodefarmácia:equipes,organizaçáohorária,extensão
prevista da dose unitária, métodos de dispensação planejados e de controle sobre

iárr""ot específicos (antibióticos e opiáceos), etc.

.Descriçãodoserviçodenutriçãoedietética:equipes'organizaçãohorária'
etc.

b.3.) Proposta de organizaçáo das Atividades de Apoio do Equipamentos previstos

nosloteslell.

.Organizaçãoespecíficadoserviçodealmoxarifado:membros,organizaçáo
horária, etc.

. Organização específica do serviço de higiene e limpeza:

membros, organizaçáo horária, etc.

. organização específica do serviço de lavanderia e rouparia: membros,

organizaçáo horária, etc.

. Organização específica do serviço de esterilização: membros, organização

horária, etc.

. Organização dos serviços de manutenção predial e de equipamentos:

membros, organizaçáo horária, etc.

Obs: A descriÇão das atividades de apoio deve respeitar e descrever

as pecullaridades de cada umas das três unidades

b.4.) Propostas de Rotinas, Manuais, Fluxos e Processos dos lotes le ll

Proposta de Regimento lnterno dos Equipamentos dos lotes le ll.

Proposta de Regimento do Corpo Clínico dos equipamentos

dosloteslell;

Manual de Rotinas Administrativas para o Acompanhamento de Processos de

Trabalho e Atendimento lnterno e Externo.

. Manual de Rotinas Administrativas para Faturamento de Procedimentos

Socrgtorio de Administíoçõo, Finonços e Plonejomonto ds Bqturité,/CE -
TÍovosso 14 d6 Abíil s,/n, Centro goturitó CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7.387.34:|/OOOI-OB
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Manual de Rotinas para Administração Financeira.

Modelos de Protocolos Assistenciais (mínimo de Íês protocolos).

c) Ações para Gestão de Recursos Humanos

. Política de Recursos Humanos a ser implantada'

. Proposta de estrutura organizacional e o organograma das unidades e

serviços.

Descrição do perfil técnico dos membros

organizacional proPosta.

da estrutura

A

. Descrição das rotinas gerenciais da equipe gestora

. Recursos Humanos estimados: a proponente deve apresentar o quadro de

pessoal com a quantiÍicação, carga horária, salários, encargos' benefÍcios e

provisionamentos, por categoria.

. Proposta de Educaçáo e Capacitação em Saúde.

II . ESTRUTURA DO DOCUMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA

PROPOSTA FINANCEIRA deverá seguir os parâmetros

anteriormente mencionados e conter a seguinte composição estrutural:

a) Número do chamamento público e seu objeto; e

b) Proposta Financeira, da qual constará o detalhamento do valor orçado para

implantação da Proposta de Programa de Trabalho, contendo planilha com o valor

anual global e o valor das parcelas mensais de custeio com os custos e despesas

individualizadas e discriminadas,

Secretorio dê Administroçôo, Finqnços ê Plonejomento de Boturitó./CE -
Trovesso 14 de Abril e/h, Centro Boturité CEP: 52.760-0O0 - CNPJ no O7.387.3/B/OOOIO8
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í. DESCRIÇÃO DO MODELO DE GERENCIAÍÚENTO

o modelo de gerenciamento da parceria entre a Administração Direta e lndireta

Municipal e uma Organização Social - OS, adotado no Chamamento Público, busca a

modernidade, a eficiência e a economia no gerenciamento de recursos.

Esse modelo deverá atender as necessidades programadas de assistência à saúde

para o Município de BATURITE-CE.

Neste modelo, o Gestor Público regula, monitora, avalia e controla as atividades

assumidas pela os. A os gerencia e produz serviços dentro de critérios

especificados no Processo de Seleção e no Contrato de Gestáo.

A OS contratada, de acordo com o previsto no Contrato de Gestão, buscará fazer

com que a gestão dos serviços citados venha obter a economicidade para o

Município, e principalmente:

. Prestar assistência à saúde gratuita aos usuários do Sistema Único de

Saúde- SUS, observando o disposto no art. 198, da Constituição Federal, no lnciso l,

no art. 70, da Lei Federal n" 8.080, de 19 de setembro de 1990' que fixa os princípios

do Sistema Único de Saúde - SUS;

. Prestar assistência à saúde seguindo as diretrizes e normas do Ministério da

Saúde, em consonância com as Portarias de Consolidaçáo ne 1 a 6, publicadas em

2017, suas altêraçôes e demais legislações vigentes;

. Fomentar a efetiva redução de formalidades burocráticas e Ílexibilidade

administrativa na prestaçáo dos serviços de saúde, sem se descuidar dos princípios

que regem a administração pública;

. lmplantar modelo de gerência dentro da concepção administrativa por

objetivos, onde preponderam os resultados alcançados face às metas pactuadas; e

Garantir a humanização da assistência

2. OBJETO

O CONTRATO DE GESTÃO TERÁ POR OBJETO O GERENCIAi'ENTO,
OPERACIONALIZAçÃO E EXECUÇÃO DE AçOES E SERVIçOS DE SAÚDE.NA
UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO E ESTRATEGIA DE SAUDE
DA FAMILIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE NO IUIUNICIPIO DE
BATURITE/CE.

Secretorio d€ Administ.oçõo, Finonços e Plonejomento dê Boturité/CE -
T.ovesso t4 dê Abrit §/n, Cêntro Bdturitá CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7,387.341,/OOO
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3. REeurstros eÁstcos PARA A GESTÃo oos sERVIços

. Manter equipe mínima completa para que não haja prejuízo do atendimento'

tampouco de repasse financeiro de outros entes para o Município.

. Atender de imediato às solicitações e/ou projetos específicos da Secretaria

de Saúde Municipal, tais como epidemias, calamidade pública, estado de emergência

e ações de utilidade pública na área de atuação quando for o caso;

. Garantir que o processo de trabalho transcorra de forma organizada e

sistematizada;

. oferecer crachás e uniformes específicos para cada categoria profissional,

onde conste a identiÍicação da Prefeitura Municipal de BATURITUCE, secretaria de

saúde e da Organização Social, para melhor identiÍicação por parte dos munícipes;

' Responder pelas obrigaçóes, despesas, encargos trabalhistas, securitários,

previdenciários, Íundiários e outros, na forma da legislação em vigor' relativos aos

empregados ou colaboradores utilizados na execução dos serviços contratados;

. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos no

Contrato de Gestão;

. Manter registro atualizado de todos os atendimentos, disponibilizândo a

qualquer momento ao CONTRATANTE e auditorias do SUS, as fichas e prontuários

da clientela, assim como todos os demais documentos que comprovem a

confiabilidade e segurança dos serviços geridos;

. Comunicar o CONTRATANTE toda anormalidade verificada na execução do

objeto do Contrato de Gestão;

. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às

repartições competentes, necessárias à execuçáo dos serviços objeto do Contrato de

Gestão;

. Receber os bens imóveis, mediante Termo de Permissão de Uso ou outro

instrumento equivalente e mantê-los em perfeitas condições de higiene e

conservação as áreas físicas, internas e externas, das instalações utilizadas;

. Prestar assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva de forma

contínua, aos equipamentos e instalações hidráulicas, elétricas e de gases em geral;

. Receber os bens móveis, mediante Termo de Permissão de Uso ou outro
instrumento equivalente e mantê-los sob sua guarda, devidamente inventariados,
devolvendo-os ao CONTRATANTE após o término do Contrato de Gestão (áreas,

equipamentos, instalaçóes e utensílios) em perfeitas condições de uso, substituindo

Trqvesso 14 de Abrils/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-
Secretorio de Administroçôo, Finonços ê Plonejorn6nto

ooo - cN PJ no 07.387.343/0001-O8
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aqueles que não mais suportarem recuperaçáo, quando náo comprovada que a
depreciação foi incompatível com a vida útil garantida pelo fabricante;

. Encaminhar ao CONTRATANTE, nos prazos e instrumentos por ela
definidos, relatórios e/ou outros instrumentos de avaliação, no formato (layout)
solicitado, tais como: Relatórios de Atividades, expressando a produtividade e
qualidade da assistência oferecida aos usuários SUS; os Relatórios de Execução
Financeira, expressando os gastos de custeio e investimento dos serviços; e os

Relatórios de Execuçâo Fiscal tratando dos pagamentos de taxas e tributos, além de
pagamento (folhas) de pessoal e encargos trabalhistas, todos acompanhados das
devidas comprovações;

. lmplantar um sistema de pesquisa de satisfação pós-atendimento e manter

um serviÇo de atendimento ao usuário, no prazo de até 90 (noventa) contados a partir

da execução do Contrato de Gestão;

. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudança no programa de
trabalho sem aprovaçáo expressa do CONTRATANTE;

. Alcançar os índices de produtividade e qualidade definidos no ANEXO

correspondente do Contrato de Gestão;

. Realizar os ajustes necessários quanto à oferta e à demandâ de serviços de
acordo com as necessidades da populaÇão usuária do SUS, referenciadas e
definidos pelo Gestor da Saúde Municipal;

. Garantir o acesso aos serviços geridos de forma integral e contínua dentro
das metas pactuadas;

. Utilizar íerramentas gerenciais que facilitem a horizontalização da gestão,
da qualificação gerencial, profissional e educação continuada além do enfrentamento
das questões corporativas, rotinas técnicas e operacionais e sistema de avaliaçáo de
custos e das informaçôes gerenciais:

Garantir transparência do processo de gestão administrativo-financeira;

. Alimentar regularmente os sistemas de informações vigentes ou novos que
venham a ser implementados em substituição ou em complementaridade aos atuais;

. Desenvolver ações de Educação Permanente para os colaboradores,
objetivando o trabalho interdisciplinar, a diminuição da segmentação do trabalho e a
implantaçáo do cuidado integral;

Promover ambiência acolhedora à comunidade interna e eliterna dos
serviços;

Sêcrêtorio de Administroçõo, Fioongos e Plon6jomônto dê goturité/CE -
Trovosso 14 dê Abíil s/n, Centro B(Íturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8
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. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer

natureza, comprovadamente causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros;

.Atenderospacientescomdignidadeerespeito,demodouniversale
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços geridos;

. Garantir aos profissionais contratados salários registrados conforme

legislação vigente;

. Prestar contas e participar efetivamente da comissáo de Acompanhamento

e Avaliação, a ser criada pela CoNTRATANTE, para avaliação quadrimestral dos

serviços geridos, conforme constante no Contrato de Gestão e nos instrumentos de

controle que serão de comum acordo convencionados entre as Partes;

. Manter o modelo gerencial proposto em consonância com os princípios e

diretrizes do Sistema Unico de Saúde.

. Adotar prescrição de medicamentos, benefícios, suplementos alimentares e

exames que esteja em consonância com os Protocolos Municipais ou outros

instrumentos que os substituam; e

. Publicar, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias contados da assinatura

do Contrato de Gestáo, Íegulamento próprio contendo os procedimentos que adotará

para a contratação de obras e serviços, aquisição de bens de consumo e

permanente (compras), bem como para contratação de pessoal com emprego de

recursos provenientes do Poder Público.

4. INFORMAçÔES SOBRE AS UNIDADES E SERVIçOS A SEREM

GERENCIADOS PELA ORGANIZAçÃO SOCIAL

CARACTERIZAçÃO DAS UNIDADES

LOTE 1. ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA
LOTE 2. UNIDADE MINICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO

DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela gestão administrativa da unidade,
incluindo, mas náo se limitando:
r Gerenciamento da logística dos recursos materiais, financeiros, de informações

e pessoal;
o Gerenciamento da Qualidade em Saúde;
r Contabilidade Financeira (gestão de recuÍsos, lista de credores e devedores,
fluxo de pagamentos);

Governança;
Gerenciamento de Riscos,
Gerenciamento de resíduos Hospitalares;
Recursos Humanos;
Relaçóes com fornecedores;
Educaçáo permanente e aperfeiçoamento profissional;

Secretorio do Administroção, Finonços e Plonêjomgnto de Boturhó/CE -
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o Gerenciamento das instalações (incluindo segurança);
r Gerenciamento da informação, inclusive automâtizada;
o Patrimônio;
. Garantir a alimentação de qualidade dos funcionários e usuários quando

necessário, lembrando que estas refeições, deveráo ser de no mÍnimo 03 três) por dia
sendo: café da manhã, almoço e jantar;
o Garantir na unidade medicamentos, materiais médico-hospitalares e correlatos,
bem como manter o estoque, quando se aplicar a unidade;
r Realização de manutenção corretiva e preventiva.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

. Assegurar o cumprimento de todas as normas contábeis e financeiras;

. Assegurar o cumprimento da legislação brasileira;
r Prover as instalações e aparato necessários aos serviços de gestão

administrativa;
o Assegurar a capacitaçáo do pessoal encarregado das funções de gestão

administrativa e assistencial;
. Assegurar boas práticas de governança;
o Deverá existir manuais, procedimentos ou rotinas administrativas de
funcionamento e de atendimento e estes estar disponibilizados por escrito e em

sistema informatizado, acessível a todos os profissionais, atualizados e revisados
periodicamente pelo Responsável Técnico da Unidade.
o A CONTRATADA deverá implantar protocolos médicos, de enfermagem e
demais áreas, garantindo a eliminaçáo de intervençôes desnecessárias e respeitando
a individualidade do sujeito, que deverâo estar disponibilizados por escrito e em

sistema informatizado, acessível a todos os profissionais da assistência à saúde.
o A CONTRATADA se obriga durante todo o ptazo de vigência do contrato
manter o ambiente seguro, com práticas que assegurem padrões de higienização e

limpeza.

DA CESSÃO DE SERVIDORES
Os servidores que atuam na unidade poderão ser cedidos para a organizaçáo social
vencedora do certame, no qual deverá seguir os preceitos estabelecidos no Estatuto
do Servidor Público e na Lei Municipal.

DO PRAZO
Após a implantação, conforme cronograma financeiro, a Organização Social a ser
contratada deverá dar pleno início de todas as atividades constantes do objeto do
edital.
Todos os itens constantes da avaliaçáo de indicadores e metas devem estar
implantados logo na primeira semana de início das atividades, para não interferir na
mensuraçáo mensal e avaliação bimestral dos indicadores e metas.

SUPERVISÃO
A Fiscalização da execução dos serviços caberá à Secretaria de Saúde e a Comissão
de Avaliação, visando a qualidade e otimização dos recursos, bem como articulará e
efetivará o proesso de acompanhamento e avaliação com base no cumprimento de
metas, dos prazos e da análise de indicadores de produção, de cobertura da
populaçáo e de qualidade e eficiência dos serviços contratados.
A contratada se submeterá a todas as medidas, processos e procedimentos da
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções pela Secretaria de Saúpe,
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não eximem a contratada de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das
normas e especificações, nem de qualquer uma de suas responsabilidades legais e
contratuais.

DOS VALORES ESTIMADO

A proposta financeira total não poderá ultrapassar o valor máximo de R$

í.790.000,00 correspondentes ao valor mensal de custeio previsto para
execução do CONTRATO DE GESTÃO, estando inseridos nesse valor global, os
serviços previstos nos lotes abaixo:

LOTE 1. ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA
LOTE 2. UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a Organizaçáo Social
vencedora, correrão por conta das Dotações Orçamentárias:
Exercício 2025 Atividade 08.0í.10.301.1001 .2.025 Manut. das Atividades da Média e
Alta Complexibilidade Amb. e Hospitalar;
Exercício 2025 Atividade 08.01.10.302.1003.2.027 Manutenção das Atividades de
Atençáo Básica em Saúde
Elemento: 1600000000 oriundos do Contrato de Gestão possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
- Garantir dos recursos financeiros para a execuçáo do objeto deste Contrato de
Gestão, nos termos do Edital, a partir da efetiva execução do objeto pela
CONTRATADA;
- Programar no orçamento, para os exercícios subsequentes ao da assinatura do
presente Contrato de Gestão, os recursos necessários para fins de custeio da
execução do objeto contrâtual;
- Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execuçáo do presente
objeto, conforme previsto no Edital (anexos) e Contrato de Gestão, inclusive adequada
estrutura física e materiais permanentes, responsabilizando-se pelas questões
estruturais edificáveis da unidade;
- Permitir o uso dos bens móveis e imóveis mediante Termo de Permissão de Uso;
- Para a formalizaçáo do Termo, a CONTRATANTE deverá inventariar, avaliar e
identificar previamente os bens e informar ao Contratado;
- Designar, por meio de portaria, um gestor ou comissão gestora do CONTRATO DE
GESTÃO para acompanhar o CONTRATADO, observando a execução de suas
atividades, segundo programa, objetivos e metas deÍinidos no presente CONTRATO e
garantindo todo o suporte político-institucional, como representante do Estado, na
execuçáo e supervisáo deste instrumento contratual;
- Orientar, sempre que necessário, as ações a serem desenvolvidas, emitindo notas
técnicas durante a sua execução e parecer conclusivo, sobre o cumprimento da
prestação dos serviços previstos neste CONTRATO DE GESTÃO;
- Constituir Comissáo de Avaliação, composta por representantes da CONTRATANTE
que se reunirá, trimestralmente, para a avaliaçáo- do cumprimento das metas endas
aÇôes relacionadas a este CONTRATO DE GESTÃO: 

l:
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- Prover o CONTRATADO dos recursos materiais e de infraestrutura necessários à
consecução das ações/metas deÍinidas neste CONTRATO DE GESTÂO, inclusive
aqueles indispensáveis a manutenção e guarda dos bens móveis e imóveis permitidos

em uso;
- Emitir o Termo de Encerramento do Contrato de Gestão, atestando o cumprimento
das condiçóes contratuais, pela Comissão de Avaliação.
- A CONTRATANTE deverá encaminhar ao CONTRATADO o cronograma de reuniões
trimestrais da Comissáo de Avaliação a serem realizadas durante a execução deste
CONÍRATO DE GESTÃO,
- Efetuar repasse de valores para custos operacionais das organizaçóes sociais,
decorrentes da execução do objeto pactuado, a ser fixado em decorrência do valor
Contratado.
- Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem a orientá-la na

correta prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questóes omissas neste
instrumento e dando-lhe ciência de qualquer alteração;
- Desenvolver o controle e a avaliação periódica através de preposto(s) da Secretaria
Municipal de Saúde, com vistas a analisar as atividades de assistência aos usuários
das unidades de saúde;

METAS E PAGAMENTOS OE ACORDO COM OS PROCEDIMENTOS REALIZADOS

METAS - LOTE í. ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA

Meta 1 - lmplantar o programa de educaçáo permanente e realizar pelo menos 01

capacitaçáo mensal
Meta 2 - Entregar relatório mensal de execução das atividades até o dia 15 do mês
subsequente

METAS . LOTE 2. UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
BATURITE

METAS E PAGAMENTOS OE ACORDO COM OS PROCEOIMENTOS REALIZADOS
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ATIVIOADE REALIZADA ATIVIDADE REALIZADA
INDICADORES

ATINGIDOS
Entre 80% e '100% do

Volume contratado
100% do valor da

parcela

Mensal (R$)

INDICADORES
ATINGIDOS

Entre 70% e 79,99% do
volume contratado

95% do valor da parcela

Mensat (R$)

INDICADORES
ATINGIDOS

Menos < 50% a

69,99% do volume
contratado

80% do valor da parcela

Mensal (R$)
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ANEXO lll.l
TABELA DE RECURSOS HUMANOS - CATEGORIAS MINíMAS ESTABELECIDA

DESCRIÇÃO GERAL
úa exeõuçáo do contrato de gestão serão utilizados profissionais médicos,

entermeiroi, técnicos, auxiliares e õutros necessários para atendimento ao público, a

fim de realizar atendimentos de urgência e emergência em geral, adultos e.pediátrico,

àá Oáir" e média complexidade, ãm conformidade com os regulamentos do Sistema

úniãá o" saúde _ sus, envolvendo acolhimento, classificaçáo de risco,

pràããoir.nto. médicos e de enfermagem, como investigação diagnóstica, tratamento

; ;;;;;t àssistenciais da enfermãgem e ainda serviço de apoio e diagnóstico'

mediante a rcalizaçáo de exames complementares necessários para o diagnóstico.ou

a coleta de materiais, e rcalizaçáo de procedimentos terapêuticos . 
imediatos

irpiá""úOiu"i. no atendimento da emergência e estabilização do paciente, bem como

internação hospitalar.

GESTÃO DE PESSOAL

A Equipe Técnica Multidisciplinar, mínima, estimada para as 08 (OITO) loras !e
fUNCiONAMENIO dO LOTE 1. ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA, SETá dEfiNidA dE

acordo com a necessidade mínima para funcionamento de 15 equipes de saúde da

família.

A Equipe Técnica Multidisciplinar, minima, estimada para as 24 (vinte e quatro) horas

de funcionamento do LOTE 2. UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO -
UPA24H,éaseguinte:

A entidade deverá elaborar a Proposta Técnica e Econômica considerando as
especificações dos serviços e atividades dispostas neste ANEXO.
A Composição da equipe será formada também pelos profissionais concursados do
município que seráo cedidos por meio de termo específico.
Deverá obedecer às normas legais, em especial da Secretaria Municipal de Saúde, do
Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego, assim como as resoluções
dos Conselhos de Classe.
A Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará veículos adequados para o
deslocamento dos pacientes em atendimento nas unidades, caso seja necessária
t ra nsfe rê n cia

Secretorio de Administroçõo, Finqnçqs € Plone.iomento de Boturité/CE -
Trqvesso 14 de Abril s/n, CentÍo Boturité CEPr 62.760-OO0 - CNPi, no O7.387.34Í|/OOOI-O8

É-moil lngtitusiondl: odministÍocoo@bqturite.cs.gov,br

2édico
2nfermeiro
3Técnico de Enfermagem
1Técnico de Radiologia
1Recepcionista
1Porteiro

Limpeza
1Auxiliar de Farmácia
2

^l

4



)-(
L

BATURITE
À sE rÀz ÂcoR^

ANEXO tV - MODELO DE OFíCIO DE MANTFESTAçÃO DE TNTERESSE
(em papel timbrado da organização social)

(Local e data)

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde de

Chamamento Público n"

Prezado Senhor,

Nome da OS, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, qualificada como Organização Social
no âmbito do Município de, através do Decreto Municipal de n'XXD(XXX, neste ato
representada nos termos do seu Estatuto Social /ou procurador, [cargo e qualiÍicação
completa do repÍesentante], em atendimento ao subitem "6.1 .1' do Edital de
Chamamento Público sob referência, vem à presença de Vossa Senhoria, manifestar
seu interesse em participar do processo seletivo e celebrar Contrato de Gestão
ViSANdO O GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUçÃO DE AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE NO EQUIPAMENTO UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE E

UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO NO MUNICíPIO DE
BATURITE/CE.

- Paru tanto, declaro que esta Organização Social possuí conhecimento e aceita
integral e incondicionalmente todos os termos do Chamamento Público n".

[Nome e Assinatura do Representante Legal]

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonêjomento de Boturité,/CE -
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO DE GESTÃO

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍP|O DE BATURITE /CE, pessoa

iurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n' 0000000000000000, com

sede nesta cidade de na Rua XXXXXXXXXXXX, n" 214, Centro, CEP.: 000000000,
neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Ordenador de Despesas,
Sr. XXXX, portador da édula de identidade RG n" XXXXXXX e inscrito(a) no CPF n'
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Organização

Social XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, qualificada através do
Decreto Municipal n' XXXXX, inscrita no CNPJ/MF n". )ü.)«X.)«X)«XX-XX, com

endereço à XXXXX, neste ato representada por seu XXXXXX, S(a) XXXX»<XXXX,
RG n" XX.XXX.XXX, CPF n' XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei n' Federal 8.080, de 't 9 de

setembro de 1990, a Lei Federal n" 8.142, de 28 de dezembro de 1990, a Lei

Municipal n" 1.872, de 04 de julho de 2007, alterada pela Lei Municipal n' 1.95312021

de 09 de fevereiro de 2021, com suas regulamentações posteriores, RESOLVEM
celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO, mediante as seguintes cláusulas e

condiçóes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente CONTRATO DE GESTÃO e seus Anexos, quando couber tem por objeto
o GERENCTAMENTO, OPERACTONALTZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAUDE NO EQUIPAMENTO UNIDADES BASICA DE SAUDE E

UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO NO MUNICIPIO DE
BATURIT/CE É, com a pactuação de indicadores de qualidade e resultado, em regime
de 24 (vinte e quatro) horas por dia, em consonância com as Políticas de Saúde do
SUS e diretrizes da Secretaria Municipal de saúde, assegurando assistência universal
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), mediante gestáo descentralizada,
participativa e de complementaridade para o alcance de um mesmo resultado, isto é,

aplicação de esforços mútuos para consecução de objetivos comuns.

O CONTRATO DE GESTÃO ora firmado trata de termo de parceria (de natureza
convenial), para a conjugação de interesses entre o Poder Público
(CONTRATANTE) e a iniciativa privada, entidade privada sem Íins lucrativos
qualificada como organização social no Município de (CONTRATADA), sem qualquer
aferição de lucro ou valor de prestaçáo de serviços, que tem por objeto a formação de
vínculo de cooperação entre os partícipes para fomento, desenvolvimento e
implantação de um novo modelo de gestão dos serviços de saúde promovidos pela
Secretaria Municipal de Saúde, a Íim de proporcionar um melhor atendimento aos
usuários, conforme Programa de Trabalho (Anexo l).
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Os repasses recebidos pela CONTRATADA serão integralmente aplicados na
consecução do objeto conveniado, não existindo remuneraçáo pela atividade, sendo
os mesmos repasses aplicáveis para a atividade e, nunca, pela atividade.

Parágrafo Primeiro - Para atender ao disposto neste CONTRATO DE GESTÃO, as
partes estabelecem:

L Que a CONTRATADA dispóe de suficienle nível técnico-assistencial, capacidade e
condiçôes que permitam o maior nível de qualidade nos serviços contratados,
conforme a especialidade e características da demanda.

ll. Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tipo de restriçáo legal que
incapacite seu titular para firmar este CONTRATO DE GESTÃO com o MUNICíP|O ou
MESMO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATURITE-CE.

Parágrafo Segundo - Fazem parte integranle deste CONTRATO DE GESTÃO:

a) Anexo I - Programa de Trabalho;

b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliação; e

c) Anexo lll - Termo de Permissão de Uso

Parágrafo Terceiro - Atendidos o interesse público e visando atingir as metas
pactuadas na execuçáo do objeto do contrato, poderão ser inseridos novos serviços a
serem geridos pela CONTRATADA. A incorporação de novos serviços acarretará um
reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE GESTÃO.

Parágrafo Quarto - No início ou no curso de execução do CONTRATO DE GESTÃO
Íirmado, além do valor global mensal, também poderá haver novos investimentos de
infraestrutura, mobiliários, equipamentos, etc. Essas alterações deverão estar
devidamente fundamentadas e ocorrer por meio de termos aditivos, em que deverá ser
respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

Parágrafo Quinto - Com o objetivo de captar recursos públicos e privados, a
CONTRATADA fica autorizada a celebrar convênios com os Poderes Públicos
Federal, Estadual e Municipal e iniciativa privada, respeitando os objetivos do presente
CONTRATO DE GESTÃO, a natureza da CONTRATADA e a política de planejamento,
regulação, controle e avaliação adotados pela CONTRATANTE.

Parágrafo Sexto - Os recursos objeto dos parágrafos quarto e quinto desta cláusula
deverão ser utilizados de forma complementar aos recursos do CONTRATO DE
GESTÃO, no custeio das atividades desenvolvidas na CONTRATADA e nos
investimentos destinados a ampliação e melhoria dos serviços e da estrutura física,
bem como na manutenção, atualizaçáo e renovação tecnológica, dentre outros.

8
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CLÁUSULA SEGUNDA
CONTRATADA

DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES OA

1.1 . Universalidade de acesso aos serviços de saúde;

1.2. lntegralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado e
contínuo das açóes e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos
para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema, em atuação conjunta
com os demais equipamentos do Sistema Único de Saúde existente no Município;

í.3. Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou
seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por cobrança indevida
feita por seu empregâdo ou preposto, com exceção dos atendimentos derivados de
convênios médicos;

1.4. Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e
moral;

'1.5. lgualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer
espécie;

í .6. Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde;

1.7. Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua
utilizaçâo pelo usuário;

í .8. Fomento dos meios para participação da comunidade;

1.9. Gestão dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamenlos
de modo adequado e eficaz; e

1.10. Responsabilizar-se, após análise, aprovação e correspondente aditamento
contratual, pela aquisição de equipamentos, mobiliário e utensílios, bem como, pela

execução de obras complementares, efetuadas com recursos do presente contrato,
necessárias ao pleno funcionamento da Unidade de Saúde;
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São da responsabilidade da CONTRATADA, além daquelas obrigaçóes constantes
das especificaçôes técnicas (Anexos I, ll e lll, partes integrantes deste CONTRATO
DE GESTÃO) e das estabelecidas na legislação referente ao SUS, bem como nos

diplomas federais e municipais que regem a presente contratação, as seguintes:

1 Gerir, operacionalizar e executar os serviços de saúde que estão especificados no
Programa de Trabalho, de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÁO
e nos exatos termos da legislação pertinente ao SUS - Sistema Único de Saúde -,

especialmente o disposto na Lei 8.080, de 19 de setembro de't.990, com observância
dos princípios veiculados pela legislação, e em especial:
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2 Na gestão dos serviços descritos no item anterior, a CONTRATADA deverá
observar:

2.1. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de modo
universal e igualitário;

2.2. Manutenção da qualidade na gestáo dos serviços;

2.3. Permissão de visita diária ao paciente em observação/internação, respeitada a
rotina de serviço e as normas da Unidade de Saúde;

2.4. Respeito à decisão do paciente em relação ao consentimento ou recusa no

atendimento, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;

2.5. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos pacientes;

2.6. Garantia do direito de assistência religiosa e espiritual aos pacientes, por
ministro de qualquer culto religioso;

2.7. Garantia da presença de um acompanhante em tempo integral, nas

observaçõesiinternaçôes de crianças, adolescentes e idosos, com direito a alojamento
e alimentação, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e do Estatuto do
ldoso;

2.8. Esclarecimento dos direitos aos pacientes, quanto aos serviços oferecidos e
justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas
quando da decisão de náo realização de qualquer ato profissional previsto neste
contrato;

2.9. Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais, integrar o Serviço de
Marcação de Consultas instituido no Município, se assim for definido;

2.10 Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico,
pelo prazo que perdurar o contrato, passando à responsabilidade da SESAU, quando
do término do mesmo;

2.11. Ao Gestor Municipal ou representante por ele designado, será garantida senha
de acesso para acompanhamento dos serviços geridos;

2.12. Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação, exceto nos casos de consentimento informado, devidamente
aprovado, quando deverá haver manifestação expressa de consentimento do paciente
ou de seu representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo tratamento
a que será submetido.
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4 - Contratar, se necessário, pessoal para a execuçáo das atividades previstas neste

CONTRATO DE GESTÁO, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto desta avença,

devendo, ainda, nesse contexto:

4.1 . Utilizar, para a contratação de pessoal, critérios exclusivamente técnicos,
observando as normas legais vigentes, inclusive quanto aos limites e critérios para

despesa com rêmunêração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas
pelos dirigentes e empregados da CONTRATADA, no exercÍcio de suas funçóes;

4.1 .1 A remuneraçáo e as vantagens de qualquer natureza a serem percebidas
pelos dirigentes e os empregados da CONTRATADA não poderão ser inferiores aos
níveis de remuneraçáo praticados na rede municipal de saúde, observando-se a média
de valores da região e os valores definidos nos respectivos conselhos de classe ou
convenções coletivas de trabalho; e

4.1.2 A remuneraçáo e as vantagens de qualquer natureza a serem percebidas
pelos servidores eventualmente cedidos à CONTRATADA deverão ser disciplinadas
nos termos da legislação municipal, mediante autorização da CONTRATANTE.

4.2. Contratar serviços de terceiros, sempre que necessário, responsabilizando-se
pelos encargos daí decorrentes, sem prejuízo da disponibilizaçáo dos respectivos
instrumentos contratuais;

5 -Adotar o símbolo e o nome designativo da Unidade\Serviço de Saúde cujo uso lhe
fora permitido:

5.1 . Administrar os bens móveis e imóveis, cujo uso lhe seja permitido, em
conformidade com o disposto nos respectivos termos de permissão de uso que
deverão definir as responsabilidades da CONTRATADA, até sua restituição ao Poder
Público. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa, propor a
devolução dos bens cujo uso lhe fora permitido, que não mais sejam necessários ao
cumprimento das metas avençadas;

5.2. A permissão de uso, mencionada no item anterior, deverá observar as
condições estabelecidas na legislação de regência, devendo ser realizada mediante a
formalização de termo de permissão de uso específico e determinado, ou oulro
instrumento equivalente, emitido pelo Município, após respectivo inventário;

5.3. O termo de permissão de uso especificará os bens e o seu estado de
conservaçáo e definirá as responsabilidades da CONTRATADA quanto à sua guarda e
manutenção;
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3 - Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de entidade qualificada como
Organizaçáo Social de Saúde, e de gratuidade dos serviços prestados nessa
condição.
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5.4. A instalação de bens móveis ou imobilizados nos equipamentos objeto da
permissão de uso, e as benfeitorias realizadas naqueles .iá existentes, serão
incorporadas ao patrimônio municipal;

5.5. Os equipamentos e instrumental necessários para a realizaçáo dos serviços
contratados deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições;

5.6. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que
eventualmente venham a ser adquiridos com recursos oriundos deste CONTRATO DE
GESTÃO, deverão ser incorporados ao patrimônio do Município, hipótese em que a
CONTRATADA deverá entregar a CONTRATANTE à documentação necessária ao
processo de incorporação dos referidos bens.

6 - No caso do item anterior, a entidade deverá transferir, integralmente, ao
CONTRATANTE os legados ou doações que lhe tenham sido destinados, benfeitorias,
bens móveis e imobilizados instalados nos equipamentos de saúde, bem como os
excedentes decorrentes da gestáo de serviços de assistência à saúde objeto do
presente contrato, cujo uso dos equipamentos lhe seja permitido;

7 - Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores
repassados, em caso de desqualificação e consequente extinção da CONTRATADA;

8 - Responsabilizar-se pelas despesas e/ou encargos financeiros gerados por conta
de atrasos de pagamentos para fornecedores e ou prestadores de serviços não
decorrentes de eventual atraso nos repasses financeiros por parte da
CONTRATANTE.

I - Assegurar a organização, administração e gerenciamento da Unidade de
Saúde\Serviços objeto do presente Contrato, através do desenvolvimento de técnicas
modernas e adequadas que permitam o desenvolvimento da estrutura Íuncional e a
manutençáo física das referidas unidades e de seus equipamentos, além do
provimento dos insumos (materiais) e medícamentos necessários à garantia do pleno
funcionamento do objeto contratado, condicionado aos itens 1.1, 1 .2 e 1 .3 da Cláusula
Terceira deste lnstrumento;

10 - Assistir de forma abrangente os usuários, procedendo aos devidos registros do
Sistema de lnformação Ambulatorial (SIÁ/SUS) e no Sistema de Internaçóes
Hospitalares (S|H/SUS), segundo os critérios da CONTRATANTE e do Ministério da
Saúde;

11 - Em relação aos direitos dos usuários, a CONTRATADA obriga-se a

a) Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários e o arquivo médico
considerando os prazos previstos em lei;

b) Náo utilizar, nem permitir que terceiros utilizem, o paciente para fins de
experimentação; l
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c) Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas
alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto
neste Contrato;

d) Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da Política
Nacional de Humanizaçáo - PNH;

e) Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
geridos oferecidos;

f) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar atendimento, salvo nos
casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;

g) Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários;

h) Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos, religiosa e espiritualmente,
por ministro de qualquer culto religioso;

i) Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, nas internaçóes
de adolescentes, gestantes, idosos e outros previstos em lei; e

j) Garantir atendimento indiferenciado aos usuários.

12 - Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório
circunstanciado do atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE
ALTA HOSPITALAR", no qual devem constar, no minimo, os seguintes dados:

a) Nome do usuário;

b) Nome da unidade de saúde;

c) Localização da unidade de saúde (endereço, município, estado);

d) Motivo da internaçáo (ClD-10);

e) Data de admissão e data da alta;

f) Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais empregados,
quando for o caso;

S) Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta;

h) O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta
conta deverá ser paga com recursos públicos';

i) Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segunda
via no informe de alta hospitalar; e 

^
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j) Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, obseryando-se as
exceçóes previstas em normativas e\ou legislação específica.

13 -lncentivar o uso seguro de medicamentos, tanto ao usuário internado como o
ambulatorial, procedendo a notificação de suspeita de reações adversas, através de
formulários e sistemáticas da Secretaria/ANVISA;

14 - lnstalar um Serviço de Atendimento ao Usuário ou equivalente;

15 - Dispor e manter em pleno funcionamento, no mínimo, as seguintes Comissões
Clínicas:

a. Comissáo de Controle de lnfecção Hospitalar

b. Comissão de Revisão de Prontuários

c. Comissão de Farmácia e Terapêutica

d. Comissão de Verificaçáo de Obitos

e. Comissão de Ética Médica (somente quando obrigatório pelos conselhos)

f. Comissão de Etica de Enfermagem (somente quando obrigatório pelos
conselhos)

16 - Dispor e manter um Núcleo de Manutenção Geral - NMG, que contemple as
áreas de manutenção predial, hidráulica e elétrica, assim como um Núcleo de
Engenharia Clinica para o bom desempenho dos equipamentos e, um Sêrviço de
Gerenciamento de Risco e de Resíduos Sólidos;

17 - Comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições e doações recebidas de
bens móveis que foÍem realizadas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua
ocorrência;

18 - Realizar processo seletivo para contratação de Recursos Humanos, com
critérios objetivos e impessoais com publicidade de forma a permitir o acesso a todos
os interessados, conforme Regulamento publicado;

19 - Responsabilizar-se pela implantação dos protocolos clÍnicos, elaboração do
Regimento lnterno da Unidade\Serviço de Saúde gerida e pelas habilitaçóes já em
andamento e por todas aquelas que sejam necessárias;

20 - Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste
Contrato, e executá-lo de acordo com a legislaçáo vigente; e
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1.3. Programar no orçamento do Município, para os exercícios subsequentes ao da
assinatura do presente CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, para fins
de custeio da execução do objeto contratual;

1.4. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, nos termos da Lei Municipal n'
1.87212007 (e suas alteraçôes) e demais legislação aplicável à matéria, mediante
termo de permissão de uso;

1.4.1 . Para a'fotmalizaçáo do termo, a CONTRATANTE deverá inventariar e avaliar
previamente os bens;

1.5. Promover, quando aplicável, a cessão de servidores públicos para a

CONTRATADA, nos termos da Lei Municipal n" 1.95312021 de 09 de fevereiro de 2021
(e suas alterações), e demais legislação aplicável à matéria, obseryando-se o

interesse público. Eventual cessâo de servidores será realizada de forma consensual e
programada entre as Partes, náo gerando nenhuma obrigação à CONTRATADA;

1.6. Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Contrato, de acordo com as
cláusulas pactuadas;

1.7. Prestar esclarecimentos e informaçóes à Contratada que visem a orientá-la na
correta gestáo dos sêrviços pactuados, dirimindo as questóes omissas neste
instrumento, dando-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato; e

1.8. Responder, de forma exclusiva, por toda e qualquer obrigação anterior à

assinatura do presente Contrato, incluindo, mas não se limitando, aos contratos de
prestação de serviços com terceiros, contratos de trabalho, contratos de fornecimento,
dentre outros.

CúUSULA QUARTA. OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA -
REQUTSTTOS BÁSTCOS PARA GESTÃO DOS SERV|ÇOS

l. Manter equipe mínima completa para que náo haja prejuízo do atendir;rento
tampouco de repasse financeiro de outros entes para o Município.; ll

l,'
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CLAUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

1 . Para gestão dos serviços objeto do presente CONTRATO DE GESTÀO, a
CONTRATANTE obriga-se a.

'1 .1. Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários á execução do presente
objeto, conforme previsto neste CONTRATO DE GESTÃO e em seus anexos;

1.2. Garantir os recursos financeiros para a execução do objeto deste CONTRATO
DE GESTÃO, fazendo o repasse mensal pontualmente, nos termos do Anexo ll;
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ll. Garantir que o processo dê trabalho transcorra de forma organizada e
sistematizada;

lll. Oferecer crachás e uniformes especÍficos para cada categoria profissional,
onde conste a identificação da Prefeitura Municipal de BATURITE/CE / Secretaria
Municipal de Saúde e da Organização Social, para melhor identificaçáo por parte dos
munícipes;

lV. Responder pelas obrigaçóes, despesas, encargos trabalhistas, securitários,
previdenciários, fundiários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos
empregados ou colaboradores utilizados na execução dos serviços contratados;

V. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos no
CONTRATO DE GESTÃO;

Vl. Manter registro atualizado de todos os atendimentos, disponibilizando a
qualquer momento ao CONTRATANTE e auditorias do SUS, as fichas e prontuários
da clientela, assim como todos os demais documentos que comprovem a

confiabilidade e segurança dos serviços geridos;

Vll. Comunicar o CONTRATANTE toda anormalidade verificada na execução do
objeto do CONTRATO DE GESTÃO;

VIll. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartiçôes competentes, necessárias à execução dos serviços geridos objeto do
CONTRATO DE GESTÃO;

lX. Receber os bens imóveis, mediante Termo de Permissão de Uso ou outro
instrumento equivalente e mantê-los em períeitas condiçôes de higiene e conservação
as áreas fisicas, internas e externas, das instalações utilizadas;

X. Prestar assistência técnica e manutenção preventiva e conetiva de forma
contínua, aos equipamentos e instalaçôes hidráulicas, elétricas e de gases em geral;

Xl. Receber os bens móveis, mediante Termo de Permissão de Uso ou outro
inslrumento equivalente e mantê-los sob sua guarda, devidamente inventariados,
devolvendo-os ao CONTRATANTE após o término do CONTRATO DE GESTÃO
(áreas, equipamentos, instalações e utensílios) em perfeitas condiçóes de uso,
substituindo aqueles que não mais suportarem recuperação, quando não comprovada
que a depreciação foi incompatível com a vida útil garantida pelo fabricante;

Xll. lmplantar um sistema de pesquisa de satisfação pós-atendimento e manter
um serviço de atendimento ao usuário, no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir

da execução do CONTRATO DE GESTÃO;
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Xlll. Realizar os ajustes necessários quanto à oferta e à demanda de serviços de
acordo com as necessidades da população usuária do SUS, referenciadas e definidos
pelo Gestor da Saúde Municipal;

XlV. Desenvolver as atividades de vigilância em saúde, de acordo com as normas,

legislaçáo e diretrizes em vigor, quando for o caso;

XV. Garantir o acesso aos serviços geridos de forma integral e contínua dentro
das metas pactuadas;

XVl. Utrlizar ferramentas gerenciais que facilitem a horizontalizaçáo da gestáo, da
qualificaçáo gerencial, profissional e educação continuada além do enfrentamento das
questões corporativas, rotinas técnicas e operacionais e sistema de avaliação de
custos ê das informações gerenciais;

XVll. Garantir transparência do processo de gestão administrativo-financeira;

XVlll. Alimentar regularmente os sistemas de informaçôes vigentes ou novos que
venham a ser implementados em substituição ou em complementaridade aos atuais;

XlX. Desenvolver açôes de Educação Permanente para os colaboradores,
objetivando o trabalho interdisciplinar, a diminuição da segmentaçáo do trabalho e a
implantação do cuidado integral;

XX. Promover ambiência acolhedora à comunidade interna e externa dos
serviços;

XXl. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer
natureza, comprovadamente causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros;

XXll. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços geridos;

XXlll. Garantir aos profissionais contratados salários registrados conforme
legislação vigente;

XXIV. Manter o modelo gerencial proposto em consonância com os princípios e

diretrizes do Sistema Unico de Saúde.

XXV. Adotar prescrição de medicamentos, benefícios, suplementos alimentares e
exames que este,ja em consonância com os Protocolos Municipais ou outros
instrumentos que os substituam; e

XXVI. Publicar, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias contados da assinatura
do CONTRATO DE GESTÃO, regulamento próprio contendo os procedimentos que
adotará para a contratação de obras e serviços, aquisição de bens de consumo e

il
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permanente (compras), bem como para contratação de pessoal com emprego de
recursos provenientes do Poder Público.

cúusuLÁ eurNTA - DA coMrssÃo DE ACoMPANHAMENTo E AVALTAÇÃo

Para o acompanhamento, avaliação e fiscalização do presente CONTRATO DE
GESTÃO, será instituída uma Comissão de Acompanhamento e Avaliação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Comissão será constituída peta CONTRATANTE, com
membros integrantes de seu quadro de servidores e da Secretaria Municipal de
Saúde, em conformidade com o disposto na Lei Municipal n" 1.95312021 de 09 de
fevereiro de 2Q21 (e suas alterações), bem como demais legislação pertinente
aplicável à matéria, terá as seguintes responsabilidades:

a) Elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e avaliaçáo
do CONTRATO DE GESTÃO;

b) Acompanhar e analisar as prestaçôes de contas da CONTRATADA;

c) Elaborar e executâr o Sistema de Pagamento
pedidos dereserva/empenho/liquidação;

com

d) Elaborar relatórios mensais para encaminhamento ao gestor e à Comissão de
Acompanhamento e Avaliação; e

e) Demais questões administrativas correlatas aos trâmites de
avaliaçáo, acompanhamento e fiscalização do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação, será
constituída pela CONTRATANTE, com membros integrantes de seu quadro de
servidores e membros do quadro da CONTRATADA, podendo ser assessorada por
especialistas e técnicos das áreas correspondentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se
reunir quadrimestralmente para avaliar a execução do CONTRATO DE GESTÃO,
emitindo Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

PARÁGRAFO QUARTO - Para cada período de 4 (quatro) meses de execução do
CONTRATO DE GESTÃO, deverá ser gerado Relatório Conclusivo da Comissão de
Acompanhamento e Avaliação, bem como a ata de cada reunião realizada.

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as dúvidas suscitadas nas reuniões da Comissão de
Acompanhamento e Avaliação deverão ser esclarecidas pela Comissão Gestora do
CONTRATO DE GESTÃO,

PARÁGRAFO SEXTO - O Relatório de Análise de Metas Quantitativas e eualitativas
Conclusivo, emitido a cada quadrimestre pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação, deverá ser encaminhado ao gestor, para deliberaçáo e providênci
julgar cabíveis.
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cúusulA SEXTA - DA FTSCALTZAÇÃO

A CONTRATANTE terá assegurado o direito de fiscalização da aplicação dos recursos
por ela liberados, durante todo o prazo de execução do CONTRATO DE GESTÃO,
devendo a CONTRATADA garantir o livre acesso de servidores designados para
controle interno da aplicação dos recursos públicos repassados, a qualquer tempo e
lugar, a todos os atos e Íatos relacionados direta ou indiretamente com o presente
Contrato.

cúusuLA SET|MA - DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

A CONTRATADA deverá prestar contas à CONTRATANTE, conforme segue:

Prestação de contas mensal até o dia 2o(vinte) do mês subsequente ao término do
trimestre e respectivo recebimento do recurso, mediante apresentação de relatório das
atividades realizadas e da aplicação dos recursos recebidos de acordo com o contrato
firmado e o Programa de Trabalho aprovado, contendo:

a) Relatório técnico consolidado de dados quantitativos e qualitativos dos
atendimentos mensais e de inÍormaçóes relacionadas às ações que demonstrem
obtenção das metas de qualidade definidas no Programa de Trabalho;

b) Relatório de execução físico-financeira, mediante relaçáo dos
recursos repassados pela CONTRATANTE;

c) Cópia dos extratos das contas bancárias específicas, conforme cláusula
oitava deste Contrato;

d) lnformaçóes financeiras e gerenciais para auditorias realizadas por empresas
externas e por órgãos de conlrole estatais; e

e) Certidóes negativas de débitos

CLAUSULA OITAVA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Pela gestão dos serviços objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, especificados no
Anexo l, a título de cusleio, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo
e condições constantes neste lnstrumento, a importância global estimada de R$
XXXXXXXXXX, divididas em XX (XXXXX) parcelas de repasse mensal no valor de R$
XXXXXX (XXXXXX) cada uma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula,
o valor de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) correspondente a
este exercício financeiro (mencionar ano de referência) e onerará a seguinte o

Sêêrêtorio de Administíoçõo, Finonços e Plonêiomênto de Eoturitá,/CE -
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orçamentária XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (etemento de despesa XXXXXXX; f onte
de recurso XXXX), cujo repasse dar-se-á na modalidade CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor restante, dos exercícios subsequentes, correrá por
conta dos recursos consignados na respectiva lei orçamentária. A especificação anual
da dotação orçamentária conespondênte aos próximos exercícios financeiros poderá
ser objeto de apostilamento ao presente Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser
aplicados no mercado flnanceiro, desde que os resultados dessa aplicação sejam
revertidos, exclusivamente, aos objetivos do presente CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO QUARTO - Os recursos financeiros para a execução do objeto do
presente CONTRATO DE GESTÃO pela CONTRATADA poderáo ser obtidos
mediante transferências provenientes do poder público, receitas auferidas por
serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde, doações e
contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos
ativos financeiros da CONTRATADA e de outros pertencentes ao patrimônio que
estiver sob a administração da CONTRATADA, ficando-lhe ainda facultado contrair
empréstimos com organismos nacionais e internacionais, sem nenhuma
responsabilidade solidária ou subsidiária do Município.

PARÁGRAFO QUINTO - O valor do repasse mensal será conigido ao término de cada
período de 12 (doze) meses, anualmente, pelo lpCA (índice de preços ao Consumidor
Amplo).

CúUSULA NoNA. Do PRAzo DE VIGÊNCA

O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 60 (sessenta)
meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura.

PARÁGRAFo ÚNlco - o prazo de vigência contratual estipulado nesta cláusula não
exime a CoNTRATANTE da comprovação de existência de recursos orçamentários
para a efetiva continuidade da gestão dos serviços nos exercícios financeiros
subsequentes ao da assinatura deste contrato.

CúUSULA DÉcIMA - DAS CoNDIÇÔES E Do SISTEMA DE PAGAMENTo

No primeiro ano de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO, o somatório dos
valores a serem repassados fica estimado em R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXX), sendo
que a transferência à CONTRATADA será efetivada mediante a liberação de XX
(XXXX) parcelas mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA terá cinco dias úteis para assumir a
gestão dos serviços deste Contrato e a CONTRATANTE se responsabiliza até o quinto

Socrêto.io dê Administroçõo, Finonços e Plonejomento d€ Botu.hé./CE -
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dia útil, contado a partir da assinatura deste instrumento, a efetuar o repasse da
Primeira Parcela Mensal.

PARAGRAFO SEGUNDO - As parcelas mensais de custeio serão repassadas até o
30 (terceiro) dia útil do mês subsequente aos serviços geridos.

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar as certidões
negativas de INSS, FGTS e GFIP/INSS, Conjunta e CNDT, devidamente atualizadas,
para viabilizar o repasse das parcelas mensais, a partir do segundo mês de contrato.

PARAGRAFO QUARTO - Não será aplicado nenhum desconto no primeiro
quadrimestre de execuçáo do CONTRATO DE GESTÀO.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser anualmente revisado e alterado,
parcial ou totalmente, mediante prévia justificativa por escrito, contendo a declaração
de interesse de ambas as partes e sempre respeitando o equilíbrio econômico-
financeiro, sendo formalizado por termo aditivo.

PARÁGRAFO ÚU|CO - A incorporação de novos serviÇos e novos investimentos
acaÍrclatâ reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE GESTÁO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo

A rescisão do presente CONTRATO DE GESTÁO obedecerá às disposiçôes contidas
na LEI No 14.133, DE ío DE ABRIL DE 2021 e alterações posteriores, garantindo-se
sempre à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Verificada qualquer das hipóteses ensejadoras de rescisáo
contratual, prevista na LEI No í4.í33, DE ío DE ABRIL DE 2021, o Poder Executivo
providenciará a revogação dos termos de permissão de uso dos bens públicos e da
cessão dos servidores públicos eventualmente colocados à disposição da
CONTRATADA, não cabendo à CONTRATADA direito a indenização sob qualquer
forma, salvo na hipótese prevista na LEI No 14.133, DE 1o DEABRIL DE 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá se dar por ato :do titular da
CONTRATANTE, após manifestação das Comissões mencionadas na Cláusula Quinta
deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de extinção do Contrato por término do prazo ou
rescisáo unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra de má gestão, culpa
ou dolo da CONTRATADA, o Município arcará com os custos relativos à dispensa do
pessoal contratado pela mesma para execução do objeto deste CONTRATO DE
GESTÃO, devendo ser considerados os valores repassados mensalmente a título de
provrsionamento
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CLAUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste
CONTRATO DE GESTÃO e/ou de seus Anexos, ou mesmo de dever originado de
norma legal ou regulamentar pertinente, autoÍizatá a CONTRATANTE, garantido à
CONTRATADA o exercício ao contraditório e à ampla e prévia defesa, a aplicar, em
cada caso, as sançôes previstas nos artigos 156, 157 e 158 da LEI No í4.133, DE ío
DE ABRIL DE 2021 e alterações posteriores, combinado com o disposto no § 2o do
artigo 7o da Portaria n' 1286i93, do Ministério da Saúde, quais sejam:

f) Advertência;

S) Multa;

h) Suspensão temporária de participar de licitaçóes e de contratar com a
Administraçáo Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo; e

j) Perda de qualificaçâo como Organização Social no ámbito do Municipio de
BATURITE. CE.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A imposição das penalidades previstas nesta cláusula
dependerá da gravidade do fato que as motivar, consideradas as circunstâncias
objetivas que o tenham norteado, e dela será notificada a CONTRATADA.

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "d" desta
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea 'b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores das multas que serão aplicadas deqrrã
seguir, conforme abaixo: / I

Secrêto.io de Admiriistroçõo, Finonços e Plonojomênto d6 Boturitó/CE - ly
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PARAGRAFO QUARTO - Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA,
esta se obriga a continuar gerindo os serviços de saúde ora contratados, salvo
dispensa da obrigação poÍ parte da CONTRATANTE, por um prazo mínimo de g0
(noventa) dias, contados a partir da denúncia do CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data da rescisão do Contrato para quitar suas obrigações e prestar
contas de seu gerenciamento à CONTRATANTE, desde que tenha recebido todos os
repasses do custeio mensal devido.

PARAGRAFO SEXTO - Em qualquer hipótese de rescisão, será devido à
CONTRATADA o repasse do custeio mensal pelos serviços geridos.
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a) 10% (dez por cento) pelo descumprimento de qualquer das obrigações ora

pactuadas, excluídas aquelas que ensejam a rescisão do Contrato;

b) 20% (vinte por cento) se der motivo à rescisão contratual.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA terá o prazo de OS (cinco) dias úteis para
interpor recurso, dirigido à autoridade competente, contados da data da respectiva
efetiva comunicação da CONTRATADA.

cúusulA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAÇÃo

O CONTRATO DE GESTÃO será publicado no Diário Oficial do Estado e por afixação
em flanelógrafo, conforme previsão na lei orgânica do município, dentro do prazo
estabelecido na legislaçáo vigente, às custas da CONTRATANTE.

CúUSULA DEoIMA QUINTA- DA oMISSÃo

Os casos omissos ou excepcionais, assim como, as dúvidas surgidas ou cláusulas não
previstas neste instrumento, em decorrência de sua execução, serão dirimidas
mediante acordo entre as partes, bem como, pelas normas que regem o Direito
Público e em última instância pela autoridade judiciária competente.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de BATURITE/CE, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se.ja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste
CONTRATO DE GESTÃO, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas as partes, assinam o presente CONTRATO DE GESTAO em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, na presenÇa das testemunhas abaixo.

BATURITE/CE, )ü de )üXXX de XXXX.

MunicÍpio de Baturité/CE.

Organização Social

Testemunhas:

1)

Nome

2)

Nome:

Socr.tqrio de AdministÍoçôo, Finonços g Plongjomento ds Bqturhé/CE -
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ANExo r Do coNTRATo DE GESTÃo - TERMo oe penutssÃo DE uso

Pelo presente instrumento de permissão de uso de bem imóvel e bens móveis, de um

lado o MUNICÍP|O DE BATURITE /CE, pessoa jurídica de direito púbtico interno,

inscrita no CNPJ sob o n" 0000000000000000, com sede nesta cidade de na Rua

XXXXXXXXXXXX, n", Centro, CEP.: 000000000, neste ato rêpresentado, na forma de

sua Lei Orgânica, pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde, Sr. )üXXXX,
portador da cédula de identidade RG n' X§XXXXXXXX e inscrito no CpF n.
XXXXXXXXXX, doravante denominada PERMITENTE, e de outro lado a Organização

Social XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, quatificada através do Decreto

Municipal n' XXXXX, inscrita no CNPJ/MF n". )G.XXX.)üX)(XXX-XX, com êndereço

à XXXXX, neste ato representada por seu XXXXXX, S(a) )O<»<»<XXXX, RG n"

XX.XXX.XXX, CPF n" )fiX.[ü.XXX-XX,
doravante denominada, residente a XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada

simplesmente PERMISSIONÁRIA, neste ato tem ajustado o presente TERMO DE

PERMISSÃO DE USO DE IMOVEL E DE BENS MÓVEE, em consonância com o

Contrato de Gestáo n' XXX)(XXX, Lei Municipal XXXXXXXX, com suas alterações e

demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

Nome da Unidade
CNES
Endereço
CEP
Telefone

xxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxx
(XX)xxxxxxxxxxx

PARÁGRAFO ÚtttCO - Os equipamentos médicos hospitatares e mobiliário objeto do
presente termo, relacionados em seu Anexo l, são entregues à PERMISSIONÁRIA,
neste ato de assinatura, conÍorme condições de uso e estado de conservação
detalhados no referido Anexo.

SocretoÍio d€ Administroçõo, Fiôshços e Plonejomênto de Botu.itálcE -
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto deste termo de permissáo de uso, o imóvel

de propriedade do Município de abaixo relacionados, bem como os equipamentos

médicos-hospitalares e mobiliário pertencentes à PERMITENTE e relacionados no

Anexo I deste termo, visando o cumprimento do compromisso estabelecido no

Contrato de Gestão n" XXXXXXX (cf. item 5 da Cláusula Segunda).
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CLÁSULA SEGUNDA: Os bens que terâo o uso permitido através do presente

instrumento destinar-se-ão, exclusivamente, ao GERENCIAMENTO,

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAUDE NO

EQUIPAMENTOXXXXXXXXXXXXXXXXX NO MUNICíPIO DE BATURITE, VEdAdA A

sua destinação para finalidade diversa, sob pena de rescisão de pleno direito do

presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: E expressamente vedada a utilizaçáo dos bens cedidos em

outras atividades ou locais que não estejam contempladas no âmbito da previsão e

condições expressas acima, sob pena de cancelamento unilateral do presente termo e

imediata devolução dos equipamentos nas condições de uso e estado de conservação

em que Íoram entregues.

CLAUSULA QUARTA: A presente permissão de uso será válida apenas enquanto

estiver em vigor o contrato de gestão mencionado na cláusula primeira do presente

termo.

CLÁUSULA QUINTA: Obriga-se a pERMISSIONÁntl a conservar os bens que

tiverem o uso permitido, mantendo-os permanentemente limpos e em bom estado de

conservação, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condiçóes, a sua guarda, até a
efetiva devolução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A operação, conservação e manutençáo dos bens cujo uso

fora permitido somente poderão ser realizadas por pessoas capacitadas, devendo ser

obedecidas todas as prescrições indicadas nos manuais específicos de uso de cada

um dos equipamentos e as indicações técnicas de sua manutenção.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Finda a garantia do bem, será de responsabitidade da

PERMITENTE a sua renovação e/ou substituiçáo de peças referentes ao seu

desgaste natural-

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a perda da garantia tenha deconido de mau uso,

utilizaçáo indevida ou contraria ao objeto deste termo ou manipulação por pessoa não

habilitada ou, ainda, por qualquer fato configurado de responsabilidade da

PERMISSIONÁRIA, será desta o ônus da reparação do bem ou se foÍ o caso

reposição por outro semelhante.

Sêc.etorio ds Administrogõo, Finqnçô5 e Pl
Írovês3o 14 do Abril s/n, Cêntro Boturitá CEP: 62.76
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PARÁGRAFO QUARTO: É Oe ptena e exclusiva responsabilidade da

PERMISSPNÁR|A a guarda, conservação, manutenção e a proteção dos bens
permitidos. Em caso de perda, furto ou extravio do bem, a pERMISSIONÁR|A

providenciará a sua imediata reposição ou indenizará o PERÍflTENTE, de tal forma

que permita a aquisição de outro, com as mesmas qualidades, funçóes e

características técnicas.

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização e acompanhamento deste instrumento serão

feitos pelo PERMITENTE, ou a quem este formalmente indicar, ficando desde já a

PERMISSIONÁR|A obrigada a, quando solicitado, enviar relatórios acerca da

utilização dos equipamentos e facilitar a execução da fiscalização dos mesmos.

CLÁUSULA SEXTA: Com exceção de reformas, pinturas, manutenção predial e

outras ativídades correlacionadas, é vedado à PERMISSIONÁR|A realizar

construções ou benfeitorias, sejam estas de que natureza forem, sem prévia e

expressa autorização do PERMITENTE, devendo-se subordinar eventual montagem

de equipamentos ou a realização de construçóes também às autorizações e aos

licenciamentos específicos das autoridades estaduais e municipais competentes.

Nesta hipótese, serão repassados à PERMISSIONÁR|A os custos e despesas

correspondentes às construções ou benfeitorias autorizadas pelo pERMITENTE.

CLAÚSULA SÉflMA: Obriga-se a pERMISSIONÁR|A a assegurar o acêsso aos bens

móveis e imóveis que tenham o uso permitido aos servidores indicados pelo

PERMITENTE, ou de quaisquer outras repartições estaduais, incumbidos de tarefas

de fiscalização geral ou, em particular, de verificação do cumprimento das disposições

do presente termo.

CLASULA OITAVA: O PERMITENTE não será responsável por quaisquer

compromissos ou obrigações assumidas pela PERMISSIONÁR|A com terceiros, ainda

que vinculados ou decorrentes do uso dos bens objeto deste termo. Da mesma forma,

o PERMITENTE não será responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou

indenizaçóes a terceiros, em deconência de atos da PERlrtlSSlONÁRtA ou de seus

colaboradores, visitantes, subordinados, prepostos ou conlratados.

Sêcretorio de Administroçóo, Finonços e Plonêjomento dê Boturké/CE -
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cUÚSULl NONA: A penfUtSStOHÁnlA reconhece o caráter precário da presente

permissão e obriga-se

a) a restituir o imóvel e os bens móveis ao PERMITENTE nas condições previstas no

parágrafo único da cláusula décima terceira deste termo, no prazo máximo de 30

(trinta) dias contados do recebimento do aviso que lhe for dirigido, sem que haja

necessidade do envio de qualquer interpelação ou notificaçáo judicial, sob pena de

desocupação compulsória;

b) a não usar os bens senão na finalidade prevista na cláusula segunda deste termo;

c) a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, os

bens objeto desta permissão ou os direitos e obrigaçóes dela deconentes, salvo com

expressa e prévia decisáo autorizativa do PERMITENTE e assinatura de termo aditivo

para tal finalidade.

CLAÚSULA DÉCIMA: Finda a qualquer tempo, a permissão de uso deverá a

PERMISSIONÁRIA restituir os bens nas mesmas condiçÕes de uso e conservação em

que recebeu.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Terminada a permissáo de uso ou verificado o
abandono do imóvel pela PERMISSIONÁRIA, poderá o PERMITENTE promover a

remoção compulsória de quaisquer bens não incorporados ao seu patrimônio, que não

tenham sido espontaneamente retirados do imóvel, sejam eles da pERiflSSIONÁRn

ou de seus empregados, subordinados, prepostos, contratados ou de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens anteriormente mencionados poderão ser

removidos pelo PERMITENTE para local de sua escolha, não ficando este

responsável por qualquer dano que aos mesmos venham a ser causados, antes,

durante ou depois da remoção compulsória, tampouco pela sua guarda, cujas

despesas ficam a cargo da PERMISSIONÁR|A.

PÁRAGRAFO SEGUNDO - Se esses bens náo forem retirados pelos respectivos

proprietários, dentro do prazo de 30 (trinta) dias após a data de sua remoção, poderá

o PERMITENTE dar aos mesmos a destinação que melhor entender.

Sêcrêto.io de Administroçõo, Finonços e Ploneiomênto dê Boturitó,/CE -
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CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: A presente permissão de uso estará rescindida de

pleno direito com o término da vigência do contrato de gestão.

PARÁGRAFO PR|MEIRO: Além do término da vigência do contrato de gestão, a

rescisão unilateral do mesmo pelo PERMITENTE, acarretará na rescisão automática

do presente termo de permissão.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Rescindida a permissáo, o pERMITENTE, de pteno direito,

se reintegrará na posse dos imóveis e de todos os bens móveis aÍetados à permissão,

oponível inclusive a eventuais cessionários e ocupantes.

CLAÚSULA DÉCtMA TERCETRA: A pERMtSStONÁRtA será notiÍicada das decisões

ou dos despachos proferidos que lhe formulem exigências das seguintes formas:

l) Publicação no Diário Oficial do Município, com a indicação do número do
processo e nome da PERMTSSIONÁR|A;

ll) Por via postal, mediante comunicação registrada e endereçada a

PERiTISSIONÁRIA, com aviso de recebimento (A.R.); ou

lll) Pela ciência que do ato venha a ter a PERMISS|ONÁR|A:

a) no processo, em razâo de comparecimento espontâneo ou a chamado de
repartição do Município; ou através do recebimento de auto de infração ou documento
análogo.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de BATURITE/ CE.

para dirimir as dúvidas e omissões que não puderem ser resolvidas entre as partes.

BATURITE/CE, )(x de )üXXXXXX de XXXX

Município de Baturité/Ce

Orgânização Social

Testemunhas

Nome. Nome

Secrotorio de Administroçõo, Finonços e Ploneiomonto dê Boturitá/CE -
Trovesso l4 d6 Abrils/n, Cêntro Boturitá CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7,387.34:I/OOOI-08

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturit6.ca.gov.br
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E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente termo em duas vias de igual teor.
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AVTSO DE LTCTTAçÂO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOl/2025

A PREFETTURA MUN|C|PAL DE BATURIÉ /CE, NO USO OE SUAS ATRTBUTçOES
LEGAIS, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE
ESTARA REALIZANDO CHAMAMENTO PUBLICO PARA O SEGUINTE OBJETO:
CONTRATAçÂO DE ORGANIZAçÃO SOCIAL PARA O GERENCIAiIENTO,
oPERACTONALTZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇOES E SERt/rÇO§ 1DE SAÚDE NO
MUNICíPIO OE BATURITE . CE. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES
ATÉ AS .IOH DO DIA 07 DE FEVEREIRO OÉ 2024, NA SEDE DO SETOR DE
LICTTAÇÃO, LOCALIZADA A TRAVESSA CICERO SEGUNDO DA COSTA, S/NO,
BAIRRO CENTRO, EM BATURITÉ-CE, NO HORÁRIO DE O8H AS í2H.

A SER PUBLICADO DIA 22 DE JANEIRO DÉ2025.

JORNAL O ESTADO;

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO;

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO;

FT. SECRETARIA DA SAUDE

Sâcíetorio de Admiíistroçõo, Finonços e Plon6jomsnto de Boturitá/CE -
Trovêsso 14 dê Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8

E-moil lnstitr.rcionol: odminist.ocoo@boturite,ce,gov,b.


